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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE 

AMPLIAÇÃO 

ORFIMAR COMÉRCIO DE CARNES LTDA., torna público que irá 
requerer junto ao IAT a Licença Prévia de Ampliação, para a atividade de 
abatedouro de bovinos, implantada na Linha 13 de maio s/n, município de 
Itapejara d’ Oeste.   

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 053/2021, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET FIBRA ÓPTICA E 

REDE PARA TRANSPORTE DE DADOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE ACESSO, 

CONECTIVIDADE E INTERCOMUNICAÇÃO DOS DEPARTAMENTOS E SUAS DEPENDÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO - PR. 

Valor Máximo: R$ 192.841,18 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e dezoito 

centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de setembro de 2021, até às 09:00 horas do dia 20 de 

outubro de 2021. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 20 de outubro de 2021, no 

www.licitanet.com.br 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 22 de Setembro de 2021. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SÃO CRISTOVAO LTDA., torna 
público que recebeu do IAT, a Licença de Operação para Beneficiamento e 
Armazenamento de Produtos Agrícolas, instalada na Rua Quatro, n° 503, 
Mariópolis/PR. LO n° 253.611, Validade 16/09/2026. 

Medicina Ocupacional – Engenharia de Segurança – Civil e Ambiental 

 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pato Branco, 22 de setembro de 2021. 

O COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SÃO MATEUS LTDA – CNPJ 
02.582.891/0001-67 torna a público que recebeu do IAT sua LO – Licença 
Ambiental de Operação, para a atividade de comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores, localizado na Rod. BR 476 – KM 287 – s/n – 
Município de São Mateus/PR.  

 
SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 
A empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA, 
CNPJ 83.573.212/0113-91, torna público que recebeu do Instituto Ambiental do 
Paraná, Renovação da Licença de Operação, para atividade de depósito e 
comércio de agrotóxicos, localizado na Rodovia PR 449, Km 04, Fazenda Santa 
Clara município de Palmas – PR. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 02 ao Contrato n° 140/2020 – Tomada de Preços nº 14/2020 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratada: ARTEFATOS DE CIMENTO LAJOTEX LTDA – ME,  CNPJ  n º 
05.364.911/0001-11. Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de 
EXECUÇÃO, embasado nos termos da Cláusula Sexta do Contrato, no artigo 57, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, solicitação da Divisão de Estudos e Projetos e cronograma reprogramado. Prorroga-se o 
prazo por mais 30 dias, de 09.09.2021 a 08.10.2021. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 08 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO nº 03 ao Contrato n° 140/2020 – Tomada de Preços nº 14/2020 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratada: ARTEFATOS DE CIMENTO LAJOTEX LTDA – ME,  CNPJ  n º 
05.364.911/0001-11. Este Termo Aditivo tem por objetivo o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO, embasado nos termos da Cláusula Quarta do Contrato, no artigo 65, II, Alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, pedido da contratada, ofício da Divisão de Estudos e Projetos, planilhas 
reprogramadas, parecer jurídico, indicação da contabilidade acerca dos recursos orçamentários e 
deliberação superior. Fica concedido o reequilíbrio econômico e financeiro no valor total de R$ 
64.782,12. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 21 de setembro de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 01/2021, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes: 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 57/2021 – Tomada de Preços nº 07/2021 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: BRASCOL PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ  nº 18.260.537/0001-56. Objeto: 
contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a execução de pavimentação 
poliédrica – estrada rural entre a BR-158 e a Comunidade de Emaus, conforme planilhas, projetos e 
memorial em anexo. Valor total: R$ 607.921,53. Prazo de execução: 24 meses. Prazo de vigência: 36 
meses. Coronel Vivida, 17 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 

 
 

A Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR avisa aos interessados que fará realizar no dia 05 de 
Outubro  de 2021 às 09hs00min, a abertura da licitação na modalidade de Pregão Presencial tipo 
Maior percentual de desconto, para REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER OS 
DEPARTAMENTO DO MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA. e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos.  
 
Do Protocolo E Sessão De Abertura: O Credenciamento e os envelopes de Proposta e Habilitação 
deverão ser protocolados no dia 05 de Outubro de 2021, das 08hs00min horas até as 08hs30min. 
Local do protocolo e da realização da sessão pública do pregão: Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Honório Serpa – PR, situada na Rua Elpídio dos Santos, Nº 541, centro, na cidade de 
Honório Serpa – PR. 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Licitações. Informações 
complementares através do telefone (46) 3245-1130 pelo e-mail:  
licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 22 de Setembro  de 2021. 
 

Lucio Diego Guerra 
Pregoeiro 

 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

VOLPASA RESIDUOS ORGANICOS MINERAL LTDA (CNPJ: 35.440.39/0001-46) 
torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para Compostagem de resíduos 
orgânicos, Compostagem de resíduos orgânicos industriais e Transportadora de resíduos 
não perigosos (classe II) a ser implantada no Núcleo Ligeiro, s/n, Parte do Lote 37-A, 
Núcleo Retiro, Pato Branco/PR.  

 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

VOLPASA RESIDUOS ORGANICOS MINERAL LTDA (CNPJ: 35.440.539/0001-46) 
torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para Estação de tratamento 
biológico de efluente e Estação de tratamento físico-químico de efluente a ser implantada 
no Núcleo Ligeiro, s/n, Parte do Lote 37-A, Núcleo Retiro, Pato Branco/PR.  

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 05 (cinco) de Outubro de 2021, às 10h:00min (dez) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de sopas a serem servidas aos pacientes 
internados na Unidade Municipal de Saúde de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 05 (cinco) de Outubro de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
074/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 10 (dez) de Setembro de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 05 (cinco) de Outubro de 2021, às 14h:00min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recapagens de pneus de veículos, ônibus, 
caminhões e máquinas pertencentes a Administração Municipal de Itapejara 
D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 05 (cinco) de Outubro de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
075/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 10 (dez) de Setembro de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
PORTARIA Nº 1741/2021 
DATA: 22.09.2021 
Sumula: exonera o Senhor Claudeir Weber. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2021

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF: 04.198.254/0001-17. Objeto: Contratação de empresa para cessão de
licença de uso de software (Adobe Premier, vigência de 36 meses), visando atender às necessidades da
Câmara Municipal de Pato Branco. Valor: O valor total do presente contrato é de R$ 5.935,00 (cinco mil,
novecentos e trinta e cinco reais). Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta seis) meses,
a parti de sua publicação. Dotação: 136/3.3.90.40.11.00.00 Locação de Softwares. Origem: Este contrato é
originário do Pregão Eletrônico nº 14/2021. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, para dirimir questões relativas ao presente contrato. Local, data e assinatura: Pato Branco, 20 de
setembro de 2021. Joecir Bernardi - Contratante e Márcia Caetano da Silva - Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2021-SAUDADE DO IGUAÇU – PR.            
 
CONTRATANTE: Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Frei Vito Berscheid, inscrito no CGC/MF nº 95.585.477/0001-92, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, de Prefeito, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.706.657-8 e do CPF/MF nº 006.374.659-03, e  
 
CONTRATADA: CAZENGE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 15.267.737/0001-42. 
 
OBJETO: Construção de insfraestrutura urbana (lazer) contendo: campo de futebol com 
grama sintetica, playground, academia da terceira idade, paisagismo, calçadas em paver, 
instalações eletricas e drenagem. Construção de infraestrutura urbana (lazer) com execução 
de serviços de: instalações preliminares, movimento de terra e drenagem, fundações, 
estruturas em concreto, instalações eletricas, revestimento de pisos, paisagismo e instalação 
de equipamentos externos.  
 
VALOR:   R$ 448,880,80 (quatrocentos e quarenta e oito mil oitocentos e oitenta reais e 
oitenta centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta do 
Município de Saudade do Iguaçu. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de setembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 
Saudade do Iguaçu, Pr 20 de setembro de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 179/2019 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 179/2019 firmado em 25/09/2019, com objeto a 
Contratação de empresa especializada em saúde e segurança do trabalho para realizar avaliação de 
condições de trabalho dos funcionários públicos do Município de Saudade do Iguaçu de acordo com 
as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, conforme Termo de Referência anexo ao 
edital, por um período de 12 (doze) meses, conforme Pregão Presencial nº 114/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, CNPJ sob o nº 95.585.477/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
pelo Prefeito Municipal Sr. DARLEI TRENTO, inscrito no CPF sob o nº 006.374.659-03 e portador da 
Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR. CONTRATADA: POLIMEDICI ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA, CNPJ Nº 00.975.647/0001-39, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede a Rua Itabira, Nº 1371 – 2º Andar – Sala 205, Centro, município de 
Pato Branco – Paraná - CEP: 85.501-290, telefone (46) 2101-1800 e e-mail polimed@pmed.com.br, 
neste ato representada Legalmente por DANIEL VINICIOS RESENDE portador do CPF Nº 
046.007.599-31 e RG º 9.275.170-8 SSP/PR. TIPO DO ADITIVO: prazo e valor. VALOR DO ADITIVO: 
R$ 73.322,00 (setenta e três mil trezentos e vinte e dois reais). PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
25/09/2022. DATA DE ASSINATURA: 22/09/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021 – Registro de Preços nº 36/2021 - Processo Licitatório 60/2021 
 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com 

a Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 43/2021, cujo 

objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de matérias elétricos e acessórios, para o 

uso de todos os departamentos municipais, visando à manutenção e conservação dos espaços públicos, conforme 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do edital, HOMOLOGO 

por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor das licitantes fornecedoras 

com seus itens, conforme abaixo relacionados: 
 

FORNECEDOR: KOMAR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME - CNPJ: 02.252.750/0001-86.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

2 ADAPTADOR PARA CONDULETE PVC CINZA 
3/4 JC  300 Unid. 1,68 504,00 

3 ABAÇADEIRA DE PVC CINZA PARA 
CONDUITE JC  300 Unid. 2,54 762,00 

11 CABO FLEXÍVEL 16mm, 1KVA EPR LOUZAT  1.000 Metros 11,70 11.700,00 
12 CABO FLEXÍVEL 25mm 1 KVA EPR DANFLEX  1.000 Metros 20,40 20.400,00 
13 CABO FLEXÍVEL 35mm 1 KVA EPR DANFLEX  1.000 Metros 27,90 27.900,00 
14 CABO FLEXÍVEL 50mm 1KVA EPR DANFLEX  1.000 Metros 40,00 40.000,00 
16 CABO PP  3 X 4 DANFLEX  1.000 Metros 8,90 8.900,00 
17 CABO PP 2X2,5 DANFLEX  2.000 Metros 3,39 6.780,00 
18 CABO PP 3X2,5 DANFLEX  1.000 Metros 6,23 6.230,00 
19 CABO PP 3 X 10 DANFLEX  1.000 Metros 23,60 23.600,00 
20 CABO PP 3 X 6 DANFLEX  1.000 Metros 14,00 14.000,00 

24 
CAIXA PARA MEDIDOR PADRÃO COPEL EM 
CHAPA DE AÇO, - TRIFÁSICA CN - 
450X350X200 

FJ  15 Unid. 167,55 2.513,25 

34 CONJUNTO DE UMA (01) TOMADA 
MODULAR COM SUPORTE E ESPELHO MG  100 Unid. 5,40 540,00 

35 CONJUNTO DE DUAS (02) TOMADA 
MODULAR COM SUPORTE E ESPELHO MG  100 Unid. 7,20 720,00 

36 CONJUNTO DE TRÊS (03) TOMADA 
MODULAR COM SUPORTE E ESPELHO MG  100 Unid. 8,60 860,00 

37 CURVA DE PVC CINZA 3/4 90º PARA 
CONDUITE INPOL  300 Unid. 1,20 360,00 

38 CURVA DE ELETRODUTO 135, 1.1/2" AVS  30 Unid. 6,69 200,70 
39 CURVA DE ELETRODUTO 135, 1.1/2" AVS  30 Unid. 6,70 201,00 
40 CURVA  DE ELETRODUTO 135, 1.1/4" AVS  30 Unid. 5,10 153,00 

46 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
MONOPOLAR DE 10 A, TENSÃO DE 127 V - 
5 KA modelo nema 

SOPRANO  10 Unid. 9,94 99,40 

47 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
MONOPOLAR DE 15 A, TENSÃO DE 127 V - 
5 KA modelo nema 

SOPRANO  10 Unid. 9,94 99,40 

48 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
MONOPOLAR DE 20 A, TENSÃO DE 127 V - 
5 Kamodelo nema 

SOPRANO  10 Unid. 9,94 99,40 

49 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
MONOPOLAR DE 25 A, TENSÃO DE 127 V - 
5 KA modelo nema 

SOPRANO  10 Unid. 9,89 98,90 

59 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
MONOPOLAR DE 15 A, TENSÃO DE 127 V - 
5 KA Modelo Dim 

MG  10 Unid. 8,10 81,00 

60 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
MONOPOLAR DE 20 A, TENSÃO DE 127 V - 
5 Ka Modelo Dim 

MG  10 Unid. 8,10 81,00 

 

61 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
MONOPOLAR DE 25 A, TENSÃO DE 127 V - 
5 KA Modelo Dim 

MG  10 Unid. 8,10 81,00 

65 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 
DE 50 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA Modelo 
Dim 

MG  15 Unid. 41,34 620,10 

66 ELETRODUTO ROSCAVEL 1" IZ  40 Unid. 9,80 392,00 
67 ELETRODUTO ROSCAVEL 1.1/2" IZ  40 Unid. 16,90 676,00 
69 ELETRODUTO CORRUGADO 3" COM GUIA CINFLEX  1.000 Metros 6,34 6.340,00 
72 ESCADA COM 7 DEGRAUS ALUMÍNIO BOTAGOGO  5 Unid. 257,00 1.285,00 
73 FLANGE DE 1,1/4 PARA ELETRODUTO BETEL  30 Unid. 2,00 60,00 
74 FLANGE DE 1" PARA ELETRODUTO BETEL  30 Unid. 2,60 78,00 
75 FLANGE DE 1.1/5" PARA ELETRODUTO BETEL  30 Unid. 2,97 89,10 
76 FIO FLEXÍVEL  10 MM LOUZAT  1.000 Metros 5,54 5.540,00 
77 FIO FLEXÍVEL 1X1,5 METROS LOUZAT  1.000 Metros 0,66 660,00 
78 FIO FLEXÍVEL 1X2,5 METROS LOUZAT  1.000 Metros 1,06 1.060,00 
79 FIO FLEXÍVEL 4MM LOUZAT  1.000 Metros 1,90 1.900,00 
80 FIO FLEXÍVEL 6 MM LOUZAT  1.000 Metros 2,85 2.850,00 
81 FIO PARA TELEFONE EXTERNO - 100 GP  1.500 Metros 1,00 1.500,00 
82 FIO PARA TELEFONE TORCIDO 2x0,60mm GP  500 Metros 0,99 495,00 
83 FIO PARALELO 2 x 1,5 MM BRANCO LOUZAT  2.000 Metros 1,54 3.080,00 
84 FIO PARALELO 2 x 2,5 MM BRANCO LOUZAT  3.000 Metros 2,57 7.710,00 
85 FIO PARALELO 2,0X4,0MM LOUZAT  2.000 Metros 3,59 7.180,00 
86 FIO SÓLIDO 10,0 MM 750 V CORFIO  1.500 Metros 6,80 10.200,00 
87 FITA ISOLANTE NA COR BRANCA 20M 3M  50 Unid. 3,00 150,00 
88 FITA ISOLANTE NA COR PRETA 20M 3M  50 Unid. 3,49 174,50 

89 
FITA ISOLANTE DE ALTA TENSÃO/FUSÃO, 
PLÁSTICA ANTI-CHAMA, COR PRETA, ALTA 
ADERÊNCIA, DIMENSÃO 19MM X 10M 

3M  20 Unid. 17,20 344,00 

90 

FORNECIMENTO DE LUMINÁRIA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED, QUE 
ATENDA AO MÍNIMO EXIGIDO PARA 
CLASSIFICAÇÃO DE VIA TIPO V2 (NBR 
5101/2018), COM CERTIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE E REGISTRO NO 
INMETRO; POTÊNCIA MÍNIMA DE 250W; 
GARANTIA TOTAL DE 5 ANOS E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, INCLUSIVE CONECTOR 
PERFURANTE, CDP 70. 

ELG  10 Unid. 1.060,17 10.601,70 

95 INTERRUPTOR 1 TECLA MUDULAR COM 
SUPORTE E ESPELHO MG  100 Unid. 6,00 600,00 

96 INTERRUPTOR 2 TECLA MUDULAR COM 
SUPORTE E ESPELHO MG  100 Unid. 8,30 830,00 

97 INTERRUPTOR 3 TECLA MUDULAR COM 
SUPORTE E ESPELHO MG  100 Unid. 10,80 1.080,00 

117 LUVA DE ELETRODUTO ROSCA 1.1/4" VEDAR  30 Unid. 2,23 66,90 
118 LUVA ROSCÁVEL DE ELETRODUTO 1", VEDAR  30 Unid. 1,34 40,20 

119 PADRÃO TRI FASICO 70 AMPERES AÉRIO - 
SEGUINDO AS NORMAS DA COPEL. FLESSAK  5 Unid. 2.284,90 11.424,50 

120 PADRÃO TRI FASICO 100 AMPERES AÉRIO 
- SEGUINDO AS NORMAS DA COPEL. FLESSAK  5 Unid. 3.799,00 18.995,00 

121 

PADRÃO DE ENERGIA COMPLETO 3X200A, 
PADRÃO COPEL, SAÍDA SUBTERRÂNEA, 
INSTALADO EM LCOAIS NO PERÍMETRO 
URBANO 

FLESSAK  5 Unid. 5.476,00 27.380,00 

122 PARAFUSO DE AÇO GALVANIZADO 16 x 
150 MM ROMAGNOLE  150 Unid. 7,19 1.078,50 

123 PARAFUSO DE AÇO GALVANIZADO 16 X 
250MM ROMAGNOLE  150 Unid. 10,13 1.519,50 

124 PARAFUSO DE AÇO GALVONIZADO 
16X350MM ROMAGNOLE  150 Unid. 14,80 2.220,00 

126 PINO FÊMEA - 20A MG  200 Unid. 2,63 526,00 
127 PINO MACHO - 20A MG  200 Unid. 3,35 670,00 
128 PINO MACHO - 10A MG  200 Unid. 2,82 564,00 

 

129 POSTE CONCRETO PADRÃO COPEL H= 7,20 
M 75 DAN 

LUI SANTA 
RITA  10 Unid. 257,90 2.579,00 

130 POSTE CONCRETO PADRÃO COPEL H= 7,20 
M 200 DAN 

LUI SANTA 
RITA  10 Unid. 369,90 3.699,00 

131 RAMAL QUADRIPLEX 35MM NEO  500 Metros 15,60 7.800,00 
132 RAMAL TRIPLEX 35MM NEO  500 Metros 15,50 7.750,00 
133 RAMAL QUADRIPLEX 16MM NEO  500 Metros 9,79 4.895,00 
134 RAMAL TRIPLEX 16MM NEO  500 Metros 6,70 3.350,00 
135 RAMAL QUADRIPLEX 25mm NEO  500 Metros 14,98 7.490,00 
136 RAMAL TRIPLEX 25mm NEO  500 Metros 11,19 5.595,00 

144 
TORNEIRA ELETRÔNICA DIGITAL COM 
ACESSÓRIOS PARA BANCADA/PAREDE 220 
VOLTS 5500 WATTS. 

SINTEX  10 Unid. 144,90 1.449,00 

145 GLOBO ESFÉRA DE VIDRO LEITOSO, 15X28 
CM. FIBROMETAL  40 Unid. 48,70 1.948,00 

146 GLOBO ESFÉRA EM POLIPROPILENO 
LEITOSO, 15X30 CM. FIBROMETAL  40 Unid. 38,21 1.528,40 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 345.027,45 (Trezentos e Quarenta e Cinco Mil e Vinte e Sete 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

 
FORNECEDOR: PARANÁ BUSINESS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ: 10.014.233/0001-05.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

92 

FORNECIMENTO DE LUMINÁRIA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED QUE ATENDA 
AO MÍNIMO EXIGIDO PARA CLASSIFICAÇÃO 
DE VIA TIPO V4 (NBR 5101/2018), COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE E 
REGISTRO NO INMETRO; POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 100W; GARANTIA TOTAL DE 5 ANOS E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, INCLUSIVE 
CONECTOR PERFURANTE, CDP 70. 

BRIGHTLUX  10 Unid. 648,00 6.480,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 6.480,00 (Seis Mil e Quatrocentos e Oitenta Reais). 
 
FORNECEDOR: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME - CNPJ: 14.193.126/0001-34.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

4 AQUECEDOR VERSATIL 3 TEMPERATURA 220 
VOLTS 5.500 WOLTTS LORENZETTI  10 Unid. 212,00 2.120,00 

5 BARRAS DE CONDUITE PVC CINZA 3/4", 3M INPOL  100 Unid. 11,38 1.138,00 
8 BOCAL DE LOUÇA E-40 DECORLUX  100 Unid. 6,90 690,00 

10 BRAÇO PARA LUMINÁRIA BR-3, 48 X 3 X 
3000M, PADRÃO COPEL ALMIRANTE  120 Unid. 200,00 24.000,00 

23 CAIXA DE PASSAGEM 30 X 30, EM 
CONCRETO COM TAMPA MARTINI  100 Unid. 63,00 6.300,00 

25 CAIXA DE CONDULETE PVC CINZA 
UNIVERSAL 05 ENTRADAS INPOL  150 Unid. 4,40 660,00 

43 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR DE 
25 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA MODELO 
NEMA 

SOPRANO  10 Unid. 59,98 599,80 

55 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR DE 
25 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA Modelo  Dim FOCO  10 Unid. 26,00 260,00 

70 ELETRODUTO CORRUGADO PARA FIAÇÃO 
40mm 1.1/4" - COM GUIA GRANDUTO  1.000 Metros 2,60 2.600,00 

99 LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO VERDE 400W 
E-40, 220 VOLTS OUROLUX  20 Unid. 29,00 580,00 

102 LAMPADA LED BULBO 14 WATTS 6.500K 
BIVOLT MUNDILUX  200 Unid. 7,40 1.480,00 

114 LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, 220 
VOLTS, OVOIDE BOCAL E-40 OUROLUX  200 Unid. 22,99 4.598,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 45.025,80 (Quarenta e Cinco Mil e Vinte e Cinco Reais e 
Oitenta Centavos). 

 
 

 

FORNECEDOR: BRUNA ANTONIUTTI - EIRELI-ME - CNPJ: 26.091.643/0001-81.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

1 

ALICATE DE PRESSÃO, FAB. EM AÇO 
FORJADO COM MORDENTES TEMPERADO DE 
REGULAGEM VARIÁVEL, BICO TRIANGULAR 
MEDINDO 10". 

MISTER  5 Unid. 53,35 266,75 

6 BOCAL SOQUETE PENDENTE G-20  100 Unid. 3,20 320,00 
9 BOCAL PLAFON LUMIMAIS  30 Unid. 4,35 130,50 

26 CANALETAS EM PVC BARRA DE 2 METROS, 
COM DUPLA FACE ILUMI  100 Unid. 6,35 635,00 

29 
CONECTOR TAPITE ALUMÍNIO 1/0X1/0 
C/PARAFUSO SESTAVADO GALVONIZADO A 
FOGO E PORCA COM EMBALAGEM LACRADA 

BETEL  100 Unid. 4,00 400,00 

93 

HASTE PARA ATERRAMENTO. MATERIAL: 
HASTE COM ALMA DE AÇO REVESTIDA DE 
COBRE, DIÂMETRO DE 5/8". TIPO 
COPERWELD. ACOMPANHADA DE 
CONECTOR, FORNECIDA EM BARRAS DE 
2.40 M. 

J. LOBATO  50 Unid. 43,50 2.175,00 

94 ISOLADOR TIPO ROLDANA CDP 70 GERMER  25 Unid. 9,85 246,25 

103 LAMPADA LED BULBO 12 WATTS 6.500K 
BIVOLT JNG  200 Unid. 6,00 1.200,00 

104 LAMPADA LED BULBO 9 WATTS 6.500K 
BIVOLT ARCOBRAS  200 Unid. 4,15 830,00 

107 LAMPADA LED BULBO  7 WATTS 6.500K 
BIVOLT ARCOBRAS  200 Unid. 3,65 730,00 

108 LAMPADA LED BULBO  11 WATTS 6.500K 
BIVOLT ARCOBRAS  200 Unid. 6,05 1.210,00 

109 LAMPADA LED BULBO  15 WATTS 6.500K 
BIVOLT JNG  200 Unid. 8,45 1.690,00 

116 LUZ DE EMERGÊNCIA 30 LED's COM BATERIA 
RECARREGAVÉL BIVOLT. SEGURIMAX  300 Unid. 14,30 4.290,00 

125 PASSAFIO (GUIA) EM PVC - COMPRIMENTO 
15m MISTER PRO  5 Unid. 17,46 87,30 

141 REFLETOR LED 150 VOLTS COM NO MÍNIMO 
13.000 LUMENS. MBLED  20 Unid. 89,95 1.799,00 

142 REFLETOR LED 200 VOLTS COM NO MÍNIMO 
15.000 LUMENS. MBLED  20 Unid. 120,00 2.400,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 18.409,80 (Dezoito Mil e Quatrocentos e Nove Reais e 
Oitenta Centavos). 

 
FORNECEDOR: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS  LTDA-ME - CNPJ: 00.226.324/0001-42.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

7 BOCAL DE LOUÇA E-27 DECORLUX  100 Unid. 3,00 300,00 
21 CABO PP 4 X 10 ENERGY  1.000 Metros 32,11 32.110,00 
27 CONECTOR PERFURANTE CDP70 INTELLI  150 Unid. 6,00 900,00 
28 CONECTOR PERFURANTE CDP95 INTELLI  150 Unid. 11,00 1.650,00 

42 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIFÁSICO 
100 nema SOPRANO  10 Unid. 65,00 650,00 

44 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR DE 
50 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA modelo nema SOPRANO  15 Unid. 65,00 975,00 

45 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR DE 
70 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA modelo nema SOPRANO  15 Unid. 75,00 1.125,00 

50 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIFÁSICO 
70 nema SOPRANO  10 Unid. 90,00 900,00 

51 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 
DE 100 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA modelo 
nema 

SOPRANO  15 Unid. 85,00 1.275,00 

52 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 
DE 200 A Modelo Nema SOPRANO  5 Unid. 290,00 1.450,00 

54 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIFÁSICO 
100 Modelo Dim SOPRANO  10 Unid. 80,00 800,00 

68 ELETRODUTO ROSCAVEL 3/4" ELETROMAX  40 Unid. 7,00 280,00 

 

71 ELETRODUTO ROSCAVEL 1.1/4" ELETROMAX  40 Unid. 12,75 510,00 

140 

RELÊ SISTEMA DE OPERAÇÃO 
ACENDE/APAGA LÂMPADAS EM FUNCÃO DA 
VARIAÇÃO DA ILUMINÂNCIA, SISTEMA 
CONSTRUTIVO ELETRÔNICO PARA USO EM 
CORRENTE ALTERNADA CORPO EM 
POLIPROPILENO ESTABILIZADO CONTRA 
RAIOS ULTRAVIOLETA, PINOS DE CONTATO 
EM LATÃO ESTANHO PRESO AO CORPO POR 
SISTEMA DE REBITAGEM E SELADOS, 
CANTATOS AUTO LIMPANTES DE CARGA DE 
ALTA DURABILIDADE, SUPERIOR A 15.000 
OPERAÇÕES, TIPO NF EM OPERAÇÃO, 
SENSOR FOTOELETRICO FOTOTRANSISTOR 
DE ALTA SENSIBILIDADE, FAIXA DE  
OPERAÇÃO 6 A 15 LUX PARA LIGAR E NO 
MÁXIMO 25 LUX PARA DESLIGAR, DE 
ACORDO COM ABNT 5123. TENSÃO DE 
OPERAÇÃO 220V, TEMPERATURA DE 
TRABALHO -5C A 50C, TEMPO DE RESPOSTA 
+ 0,5 SEGUNDOS. CONSUMO MÁXIMO 
0,92W EM 220V OU 0,4W EM 127V, MÁXIMA 
POTÊNCIA DE COMANDO 1000W OU 1800VA. 

TECNOLINSA  250 Unid. 14,28 3.570,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 46.495,00 (Quarenta e Seis Mil e Quatrocentos e Noventa e 
Cinco Reais). 

 
FORNECEDOR: MULTILUZ COMERCIAL LTDA - CNPJ: 31.128.170/0001-80.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

112 

LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W E-40 
OVOIDE, TEMPERATURA DE COR 2000K, 
VIDA UTIL DE 32.000 HORAS, FLUXO 
LUMINOSO ACIMA DE 27150 LUMENS, 
EFICIENCIA LUMINOSA MAIOR OU IGUAL A 
108 LUMENS/WATT, COM APRESENTAÇÃO 
DE ENSAIOS EM LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO 
COMPROVANDO ESSES VALORES E 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DO 
REGISTRO DO INMETRO. 

OUROLUX  200 Unid. 27,00 5.400,00 

115 LÂMPADA VAPOR METÁLICO, 400W, E-40, 
220V 6.000K 32.000 LM 275MM OUROLUX  150 Unid. 29,90 4.485,00 

137 
REATOR DE VAPOR METÁLICO 400W - USO 
EXTERNO COM SELO PROCEL E INMETRO NO 
PRODUTO 

GOODLUX  150 Unid. 77,00 11.550,00 

138 

REATOR COM BASE 250W V.SODIO AUTO 
FATOR, POTENCIA BAIXA PERCA MÁXIMA 
ADMITIDA 24W COM CABO HEPR PADRAO 
COPEL 3 ANOS DE GARANTIA 

GOODLUX  150 Unid. 119,00 17.850,00 

139 

REATOR VAPOR METÁLICO 150W INTERNO 
AUTO FATOR DE POTENCIA BAIXA PERCA 
18W COM 3 ANOS DE GARANTIA COM SELO 
PROCEL E INMETRO NO PRODUTO. 

GOODLUX  100 Unid. 65,00 6.500,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 45.785,00 (Quarenta e Cinco Mil e Setecentos e Oitenta e 
Cinco Reais). 

 
FORNECEDOR: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA - EPP - CNPJ: 24.616.322/0001-28. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

58 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
MONOPOLAR DE 10 A, TENSÃO DE 127 V - 5 
KA Modelo Dim 

SOPRANO  10 Unid. 8,15 81,50 

143 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE PVC CINZA  
3 MODULO. INPOL  150 Unid. 1,99 298,50 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 380,00 (Trezentos e Oitenta Reais). 
 

 

FORNECEDOR: DOUGLAS POSSAN EIRELI - ME - CNPJ: 15.332.845/0001-51.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

30 CONTATOR CWM 25.00 220 VOLTS TRAMONTINA  10 Unid. 85,00 850,00 
31 CONTATOR CWM 30.00, 220 VOLTS TRAMONTINA  10 Unid. 109,00 1.090,00 
32 CONTATOR CWM 50.00, 220 VOLTS TRAMONTINA  10 Unid. 265,00 2.650,00 
33 CONTATOR CWM 80.00, 220 VOLTS TRAMONTINA  10 Unid. 399,00 3.990,00 

64 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 
DE 200 A Modelo TRAMONTINA  5 Unid. 249,00 1.245,00 

110 LAMPADA LED BULBO  20 WATTS 6.500K 
BIVOLT JNG  200 Unid. 14,10 2.820,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 12.645,00 (Doze Mil e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais). 
 
FORNECEDOR: GIGA ATACADO EIRELI - ME - CNPJ: 30.399.473/0001-74.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

22 CABO FLEXIVEL 95MM 1KVAEPR RBL  500 Metros 77,99 38.995,00 

98 
LÂMPADA DE LED TUBULAR DE BULBO T10 
COM POTÊNCIA DE 18 WATTS, BI VOLTS 
COR BRANCO FRIO. 

KIAN  300 Unid. 10,49 3.147,00 

100 

LÂMPADA TUBULAR LED DE 40 WATTS / 
BIVOLT, VARIAÇÃO ENTRE 85 V A 265 
VOLTS, BASE G 13, ÂNGULO DE 
ILUMINAÇÃO DE 125º, COR BRANCO FRIO, 
COM EMISSÃO DE LUZ DE 3.600 2,40M, COM 
ACABAMENTO EM POLICARBONATO, COM 
DISSIPADOR INTERNO EM ALUMINIO E 
DURABILIDADE ATÉ 50.000 HORAS 

EMPALUX  100 Unid. 58,99 5.899,00 

113 

LÂMPADA SUPERLED ALTA POTÊNCIA, 
TENSÃO NOMINAL BIVOLT 100/240 V, 
POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA 100 W, 
ESTRUTURA ALUMÍNIO ALTA PUREZA E 
POLICARBONATO, COR BRANCA FRIA, 
FLUXO LUMINOSO 10.000 LÚMENS, 
EFICIÊNCIA MENOR OU IGUAL A 92, 
TEMPERATURA DE COR 6500 K, BOCAL E40. 
VIDA ÚTIL DE NO MÍNIMO 25.000 HORAS. 
LÂMPADAS COM CIRCUNFERÊNCIA MÍNIMA 
40 CM E NO MÁXIMO 45 CM COM DIÂMETRO 
13,5 CM QUE SERÁ UTILIZADO EM GLOBOS 
DE POSTES REPUBLICANOS, EM PRAÇAS 
PÚBLICAS.  SUGESTÃO DE MARCA, 
OUROLUX, ELGIN, EMPALUX. GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 1 ANO. 

GIGA  300 Unid. 121,39 36.417,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 84.458,00 (Oitenta e Quatro Mil e Quatrocentos e Cinquenta 
e Oito Reais). 

 
 
FORNECEDOR: GR COMERCIO EIRELI - EPP - CNPJ: 17.451.234/0001-58.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

91 

FORNECIMENTO DE LUMINÁRIA PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED QUE ATENDA 
AO MÍNIMO EXIGIDO PARA CLASSIFICAÇÃO 
DE VIA TIPO V3 (NBR 5101/2018), COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE E 
REGISTRO NO INMETRO; POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 120W; GARANTIA TOTAL DE 5 ANOS E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, INCLUSIVE 
CONCETOR PERFURANTE, CDP 70. 

EFICILUX  10 Unid. 683,95 6.839,50 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 6.839,50 (Seis Mil e Oitocentos e Trinta e Nove Reais e 
Cinquenta Centavos). 

 
 

 

FORNECEDOR: QUALITY LUX COMERCIO E INDUSTRIA DE MATERIAIS ELETRICOS E ILUMINAÇÃO EIRELI - ME - 
CNPJ: 28.780.007/0001-92.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

101 

LÂMPADA TUBULAR LED DE 18 WATTS / 
BIVOLT, VARIAÇÃO ENTRE 85 V A 265 
VOLTS, BASE T 10, ÂNGULO DE ILUMINAÇÃO 
DE 125º, COR BRANCO FRIO, COM EMISSÃO 
DE LUZ DE 1.20M, COM ACABAMENTO EM 
POLICARBONATO, COM DISSIPADOR 
INTERNO EM ALUMINIO E DURABILIDADE 
ATÉ 25.000 HORAS 

AVANT  400 Unid. 11,34 4.536,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 4.536,00 (Quatro Mil e Quinhentos e Trinta e Seis Reais). 
 
FORNECEDOR: R.A.C. CUNHA MATERIAIS P/ CONTRUÇÃO EIRELI - EPP - CNPJ: 20.240.470/0001-30. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

15 CABO FLEXÍVEL 95mm 1KVA EPR METALFLEX  1.000 Metros 67,33 67.330,00 

53 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 
DE 50 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA MODELO 
NEMA 

SOPRANO  15 Unid. 60,00 900,00 

57 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR DE 
70 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA Modelo Dim SOPRANO  15 Unid. 39,98 599,70 

62 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIFÁSICO 
70 Modelo Dim. SOPRANO  10 Unid. 44,99 449,90 

63 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 
DE 100 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA Modelo 
Dim 

SOPRANO  15 Unid. 92,99 1.394,85 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 70.674,45 (Setenta Mil e Seiscentos e Setenta e Quatro 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

 
FORNECEDOR: I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP - CNPJ: 33.149.502/0001-38. 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

41 CHUVEIRO DUCHA ADVANCED ELÉTRICO 
TURBO 220 VOLTS 7.500 WATTS LORENZETTI  10 Unid. 142,99 1.429,90 

56 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO BIPOLAR DE 
50 A, TENSÃO DE 127 V - 5 KA Modelo Dim SANMEN  15 Unid. 27,99 419,85 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 1.849,75 (Um Mil e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e 
Setenta e Cinco Centavos). 

 
FORNECEDOR: R. E. DA SILVA E SILVA LTDA - ME - CNPJ: 29.765.537/0001-24.  

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO MARCA QTDE. UNID. VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

105 LAMPADA LED BULBO 40 WATTS 6.500K 
BIVOLT MAK LED  200 Unid. 29,00 5.800,00 

106 LAMPADA LED BULBO 50 WATTS 6.500K 
BIVOLT MAK LED  200 Unid. 37,14 7.428,00 

111 LAMPADA LED BULBO  30 WATTS 6.500K 
BIVOLT MAK LED  200 Unid. 18,90 3.780,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITANTE R$ 17.008,00 (Dezessete Mil e Oito Reais). 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 705.613,75 

(Setecentos e Cinco Mil e Seiscentos e Treze Reais e Setenta e Cinco Centavos) 
 

Bom Sucesso do Sul, 21 de Setembro de 2021. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
 Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2021  

Registro de Preços nº 47/2021 

 UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico nº 58/2021, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o 

Registro de preços para futuras aquisições de fornecimento e transporte de 

concreto usinado FCK 25MPA, taxa de bombeamento estacionário do concreto 

usinado fck 25 MPA acima de 14 m³, fornecimento e transporte de concreto 

betuminoso usinado a quente CBUQ e emulsão asfáltica RR-1C, para serem 

utilizados de acordo com a necessidade da administração conforme 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência 

constante do Anexo I do Edital. A sessão do pregão eletrônico será realizada através 

do site www.comprasgovernamentais.gov.br, no  dia 07/10/2021, às 09h00min, o 

edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br 

podendo ser solicitado pelos e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou 

licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: (46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 22 de setembro de 2021. 

 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021  

REGISTRO DE PREÇOS 48/2021 

UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 
Eletrônico nº 59/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
futuras contratações de empresa especializada na elaboração de 
projetos elétricos, projetos de prevenção de incêndio e projetos 
hidráulicos e hidrossanitários e outros, conforme quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência constante 
do Anexo I do Edital. A sessão do pregão eletrônico será realizada através do 
site www.gov.br/compras/pt-br, no  dia 13/10/2021, às 09h00min, o edital 
encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.bomsucessodosul.pr.gov.br podendo ser solicitado pelos e-mails 
pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais 
informações: tel: (46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 22 de setembro de 2021. 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021 – PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de serviços de locação 
de horas máquina para rolo compactador com tambor dianteiro para 
atender a demanda de serviços da Secretaria de Viação e Infraestrutura 
Rural desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 07 de Outubro de 2021 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha, 22 de Setembro de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 
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EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO  
 

 
O Prefeito do Município de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com:  
 
- a Constituição Federal; 
- a Lei Orgânica Municipal de Mariópolis/PR; 
- Lei n. 22/2021, de 01 de julho de 2021, que dispõe sobre a criação de cargos públicos temporários que especifica e da outras providências da 
Prefeitura Municipal de Mariópolis; 
- Lei n. 019/1992, de 03 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Público do Município de Mariópolis. 
- E demais disposições atinentes à matéria,  
 
TORNA PÚBLICO a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado para 
desempenhar funções junto ao município em excepcional interesse público,  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e correio eletrônico secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 
1.1.1 Todas as publicações do presente Processo Seletivo Simplificado, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br e 
http://www.mariopolis.pr.gov.br/index.php  e no Diário Oficial do Município até a homologação final do Processo Seletivo Simplificado, após serão 
efetuadas apenas no Diário Oficial do Município. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas por prazo determinado, no quadro da Prefeitura Municipal de Mariópolis de acordo com as 
Tabelas 2.1, 2.2, 2,3 deste Edital, e tem prazo de validade de 1 (um) ano, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Mariópolis 
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá em prova objetiva de caráter classificatório e eliminatório para todos os 
cargos e prova de títulos para os cargos de nível superior, de caráter classificatório, de acordo com as Tabelas do item 8 deste Edital. 
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1, 2.2, 2.3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade, a conveniência 
e a possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Mariópolis, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
1.5 Os requisitos e as atribuições para a contratação temporária estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
1.7 Durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de proceder à contratação 
temporária que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, dentro das vagas 
existentes ou que possam vir a existir. 
 

2. DOS CARGOS 
 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência (PcD), Vagas para 
afrodescendentes, a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 
 
TABELA 2.1 

 
 NÍVEL SUPERIOR(1) 

Código 
do Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Vagas 
Afro 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
 

101 Odontólogo  40 01 - - R$ 4.009,87 120,00 
102 Enfermeiro 40 01 - - R$ 4.009,87 120,00 
103 Farmacêutico  40 01 - - R$ 4.009,87 120,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
 
TABELA 2.2 
 

 NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO (1) 
Código 

do Cargo 
Cargo Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Vagas 
Afro 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
 

201 Técnico em Enfermagem  40 03 - - R$ 2.254,71 50,00 
202 Auxiliar em odontologia  40 01 - - R$ 1.404,33 50,00 
203 Agente Comunitário de Saúde  40 04 - 01 R$ 1.550,00 50,00 
204 Agente de Combate a Endemias 40 01 - - R$ 1.550,00 50,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
 
TABELA 2.3 
 

 NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO (1) 
Código 

do Cargo 
Cargo Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Vagas 
Afro 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
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301 Zelador 40 04 - - R$ 1.238,23 30,00 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 
3. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  

 
3.1 São requisitos básicos para a contratação temporária no quadro da Prefeitura Municipal de Mariópolis:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da contratação temporária;  
c) Apresentar Certidão Negativa Criminal; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura Municipal de 
Mariópolis;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data da entrega de documentos; 
i) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 
j) não possuir vínculo de trabalho com o município de Mariópolis.  
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 
estabelecidas neste Edital.  
4.2 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mariópolis serão realizadas somente via internet. Não serão 
aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 01 de outubro 2021 às 23h59min do dia 18 de outubro de 
2021, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para contratação temporária e submetendo-
se às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 2.1, 2.2 e 2.3 deste Edital.  
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu ou se inscrever em mais de um cargo.  
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, através 
do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de 
dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, 
implicando em qualquer época na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a contratação do candidato, o mesmo será demitido do cargo pela Prefeitura Municipal de Mariópolis.  
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue 
o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir 
a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 19 de outubro de 2021. As inscrições realizadas com pagamento após 
esta data não serão acatadas. 
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, 
a não ser por anulação plena deste Processo Seletivo.  
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou transferência 
bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.  
4.11 A Prefeitura Municipal de Mariópolis e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008 poderão solicitar isenção da taxa de inscrição 
à Comissão Especial, nos dias 01 á 04 de outubro de 2021, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada 
no site www.concursosfau.com.br, na área do candidato, após o preenchimento da inscrição.  
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 
2007; e  
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007, ou  
III – for doador de sangue, devendo comprovar no mínimo 3 (três) doações em um ano para entidade oficial ou credenciada da União, Estado ou 
Município, devendo apresentar no ato da inscrição documento comprobatório emitido pela entidade coletora discriminando o número de doações 
e datas de sua realização.  
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 4.13 ou  
III - declaração conforme estabelecido no item 4.13.III.  
II.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br.  
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I, II e III do item 4.14 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
II.3 Os itens I e II devem ser comprovados conjuntamente e o item III isoladamente.  
II.4 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 13 de outubro 
de 2021 pelo site www.concursosfau.com.br.  
II.5 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de 
inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder 
a impressão do boleto até às 23hs59min do dia 18 de outubro de 2021, e efetuar o pagamento até às 23hs59min do dia 19 de outubro de 
2021. 
 

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) e AFRODESCENDENTES  
 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente processo 
seletivo simplificado, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. 
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5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o candidato 
o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.1.2 quando o número de vagas reservadas aos portadores de deficiência resultar em fração, arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente 
superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 
0,5 (zero vírgula cinco). 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
a avaliação e aos critérios de aprovação, de acordo com o previsto no presente Edital.  
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva 
Pública, às vagas reservadas aos deficientes”:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação;  
b) cuidado pessoal;  
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança;  
f) habilidades acadêmicas;  
g) lazer e  
h) trabalho;  
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que pretende participar do Processo 
Seletivo Simplificado como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;  
5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. 
Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  
5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias do mesmo.  
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, 
perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação.  
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de 
concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.  
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 03 de novembro  de 2021. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar 
recurso na forma do item 14 deste Edital.  
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no processo seletivo simplificado, terá seu nome divulgado na lista geral dos 
aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.  
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida pelos demais candidatos, 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
AFRODESCENDENTES 
 
5.10 Nos termos da Lei Estadual nº 14.274/2003, fica reservada 10% (dez por cento) vagas para cada um dos cargos do presente concurso público 
aos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição, no período das inscrições.  
5.10.1 quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente 
superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 
0,5 (zero vírgula cinco).   
5.11 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de cor negra ou parda, pertencente à 
raça/etnia negra de acordo com a legislação em vigor.  
5.12 Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso de empregados.  
5.13 Para alcance do benefício citado no item 5.10 deste Edital, o candidato deverá proceder solicitação no ato da inscrição, durante o 
período de inscrição.  
5.14 Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de 
todos os atos daí decorrentes; se já nomeado no emprego efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, 
à pena disciplinar de demissão, sendo assegurado, em qualquer caso, a ampla defesa.  
5.15 A contratação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de  Afro-Brasileiros,  instituída pela 
Prefeitura Municipal  de Mariópolis. 
 

6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 
 
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  
6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar esta 
condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de 
libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos portadores de 
deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  
6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários.  
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
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6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, 
justificando a condição especial solicitada.  
6.2 Da Candidata Lactante  
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:  
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção Amamentando (levar acompanhante);  
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 
conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 
deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é 
vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 deste Edital durante a realização 
do certame.  
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de 
uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de 
realização da prova.  
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser encaminhados, via SEDEX com 
AR (Aviso de Recebimento) até o dia 18 de outubro de 2021 em envelope fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO com as informações abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mariópolis 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.  
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o 
indeferimento da solicitação da condição especial.  
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.  
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 
enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da 
referida documentação ao seu destino.  
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 03 de novembro de 2021. O candidato que tiver a sua solicitação de condição 
especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 14 deste Edital. 
 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
http://www.mariopolis.pr.gov.br/index.php e Diário Oficial do Município na data provável de 03 de novembro de 2021. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores de 
deficiência. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no item 14 deste Edital.  
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso 
Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
 

8. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
8.1 O P.S.S. constará das seguintes provas e fases: 
 
TABELA 8.1 

NÍVEL SUPERIOR 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Odontólogo 
- Enfermeiro 
- Farmacêutico 
 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Matemática/raciocínio lógico 05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 4,00 20,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ---------- 
2ª Títulos De acordo com item 11  20,00 20,00 Classificatório  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ----------- ------------ 120,00 ------------ 

 
TABELA 8.2 

NÍVEL MÉDIO/TÉNICO 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Técnico em 
Enfermagem 
- Auxiliar em 
Odontologia 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatóri
o e 
Eliminatório 

Matemática/raciocínio 
lógico 

05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 4,00 20,00 
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- Agente Comunitário 
de Saúde 
- Agente de Combate 
a Endemias 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

 
TABELA 8.3 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Zelador (a) 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Matemática/raciocínio lógico 05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 4,00 20,00 

  Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o 
número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.  
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 05 de dezembro de 2021, em horário e local a ser informado através de edital disponibilizado 
no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br 
a partir de 01 de dezembro de 2021. 
9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado 
em hipótese alguma a pedido do candidato.  
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do portão 
de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de 
identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por 
lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.  
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, 
consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, acompanhado 
de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite 
ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  
9.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da prova. Caso o candidato assim 
necessite deverá solicitar o acompanhamento de um fiscal para ser acompanhado até a sala da coordenação para assim consumir os alimentos e 
após poderá voltar à sua sala de realização da prova. Também em hipótese alguma será concedido tempo adicional para a realização da prova 
devido a ausência para o consumo de alimentos. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e 
assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste Edital.  
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos 
relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o 
previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, 
inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados.  
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação.  
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da prova 
objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais. 
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e 
assinada.  
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  
9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após decorridos, 
no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do 
envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  
9.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 8 deste Edital.  
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta, sendo atribuída 
pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva para não ser eliminado do 
concurso público.  
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9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, 
prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
 

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados às 19h00min do dia posterior à aplicação da prova 
objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 
do item 14 deste Edital. 
 

11. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
11.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de nível superior e somente poderá participar desta fase do certame 
o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste 
Edital. A prova de títulos terá o valor máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, 
conforme disposto na Tabela 11.1 deste Edital.  
11.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova objetiva. Após esse período de 
entrega da documentação não será permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou 
recurso.  
11.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: a) baixar e preencher o Formulário de Cadastro de Títulos 
das 09h00min do dia 02 de dezembro de 2021 até às 23h59min do dia 03 de dezembro de 2021 disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br; b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e 
anexar a outra em envelope lacrado com os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova objetiva.  
11.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato baixar o Formulário de Cadastro de Títulos no site e preencher os títulos de acordo com o 
solicitado, e efetuar a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
11.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será aceito envelope aberto ou que 
não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato.  
11.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual não haverá qualquer 
conferência dos envelopes no momento da entrega. 
 
TABELA 11.1 
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DE TÍTULOS NÍVEL SUPERIOR   
 

OS CARGOS DA TABELA 8.1 
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
01 Diploma de curso de pós-graduação em nível de 

doutorado (título de doutor) na área do 
cargo/especialidade a que concorre 

10,00 
Por título 

10,00 

02 Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
mestrado (título de mestre) na área do 
cargo/especialidade a que concorre. 

5,00 
Por título 

5,00 

03 Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 
h/a na área do cargo/especialidade a que concorre 
 

2,50 
Por título 

5,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 
 
 
11.3.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por cartório competente.  
11.3.5 Não serão avaliados os documentos:  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos;  
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o 
respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição; 
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução 
juramentada. 
11.3.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem 
todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento.  
11.3.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 11.1.  
11.3.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
11.3.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, entrega dos documentos e a comprovação dos títulos.  
11.3.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  
11.3.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  
11.3.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
11.3.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação do 
referido resultado, e na forma descrita no item 14. 
11.4. DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
11.4.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. Caso o candidato possua mais 
de um título de especialização que seja considerado como requisito do cargo, um título de especialização será considerado como 
requisito do cargo e os outros títulos serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 11.1. O candidato deverá 
enviar, além do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, quando for o caso;  
11.4.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou 
certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do 
Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
  

 

 

carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, 
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição 
de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição 
Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será 
aceito.  
11.4.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de 
ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 
 

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.  
12.2 Para os cargos da Tabela 8.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 
Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003);  
b) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem.  
c) Tiver obtido a maior pontuação nas questões de conhecimento especifico, conforme fixado no Edital, 
d) O candidato que possuir maior escolaridade, comprovado por documentos válidos; 
12.3 O resultado final do processo seletivo simplificado será publicado por meio de duas listagens, a saber:  
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de 
classificação;  
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência em 
ordem de classificação. 
c) Lista de Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos com Afrodescendência em ordem de 
classificação. 
 

13. DA ELIMINAÇÃO 
 
13.1 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:  
13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início.  13.1.2 for surpreendido, durante a 
realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de 
fraude para obter aprovação própria ou de terceiros.  
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital:  a) 
equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro  
e/ou qualquer aparelho similar; b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.   
13.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, mesmo que 
devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova.   
13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova.  
13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos.  
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 13.1.8 afastar-se da sala, a 
qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal.  
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas.  
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas.  
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.  
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas.  
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação.  
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal.  
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 13.1.16 não atingir a pontuação mínima 
estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer das fases do certame.   
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
 

14. DOS RECURSOS 
 
14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo de 02 
(dois) dias úteis da publicação  
das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:  
14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições:  pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como portador de deficiência 
ou na condição de afrodescendente;   
14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;   
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva;   
14.1.4 contra o resultado da prova e títulos;  
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos.   
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico  
www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.   
14.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.   
14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 14.1.2 este deverá estar 
acompanhado de citação da bibliografia.   
14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital 
não serão apreciados.   
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital.   
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos recurso s 
coletivos.   
14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo 
com o novo gabarito.  
14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será recalculado 
de acordo com o novo gabarito.   
14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos 
que não tenham interposto recurso.   
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14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para a aprovação.   
14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.   
14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.   
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.   
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.   
14.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br, Não  serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.   
14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável pela organização do certame, 
constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
15.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Prefeitura 
Municipal de Mariópolis e publicado em Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br em duas listas, 
em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, outra somente com a classificação 
dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência  e outra para os candidatos classificados inscritos como afrodescendentes. 
 

16. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  
 
16.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Mariópolis e em edital afixado no mural da Prefeitura. 
16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como desistente e substituído, na 
sequência, pelo imediatamente classificado.  
16.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados na forma estabelecida no 
subitem 16.1.  
16.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o 
cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga.  
16.5 Para a contratação temporária o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos 
originais e cópias autenticadas:  
16.5.1 cópia da Carteira de Identidade;  
16.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
16.5.3 cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral;  
16.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  
16.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  
16.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento;  
16.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos;  
16.5.8 carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos;  
16.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos);  
16.5.10 certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  
16.5.11 comprovante de endereço;  
16.5.12 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade, pré-requisitos mínimos constantes do deste Edital; 
16.5.13 títulos apresentados 
16.5.14 demais documentos que a Prefeitura Municipal de Mariópolis achar necessários, posteriormente informados.  
16.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Mariópolis, no prazo determinado em edital, munido de 
documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 3 e os listados no subitem 12.5. 
16.7 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado na Superintendência de 
Gestão de Pessoas e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de 
lista. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de 
Mariópolis no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o 
resultado deste Processo Seletivo Simplificado e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 
nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  
17.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
Processo Seletivo.  
17.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através de solicitação assinada pelo próprio 
candidato, via FAX (42) 3623-5892, anexando documentos que comprovem tal  alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número 
de Inscrição, até a data de publicação da homologação  dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal de  Mariópolis, situada na 
Rua Seis 1030 Centro, Mariópolis – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 11:30hs e 13:00 as 17:00hs ou enviar a documentação via 
SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público  - Edital nº 01/2018.  
17.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos. 
O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br.   
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO.   
17.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação.   
17.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de 
atendimento ao candidato: secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br .   
17.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.   

Mariópolis, em 23 de setembro de 2021 
Registre-se e Publique-se 

 
 

MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2021 
  DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101: ODONTÓLOGO 
Requisitos: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível superior em Odontologia, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Registro no Conselho de Classe. 
Atribuições: - Realizar atendimento à população em geral, elaborando diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 
para o planejamento e a programação em saúde bucal, realizar a atenção a saúde, em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico. tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; realizar os 
procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais 
e procedimentos relacionados com a fase clinica da instalação de próteses dentárias elementares: Realizar atividades programadas 
e de atenção à demanda espontânea; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 
doenças bucais; acompanhar. apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar, realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal 
(TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
UBS, entre outras funções relacionadas ao cargo. 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 102: Enfermeiro  
Requisitos: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível superior em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Registro no Conselho de Classe. 
Atribuições: Realizar atendimento à população em geral, nas atividades de nível superior de enfermagem, envolvendo a execução 
de trabalhos de enfermagem relativos à observação, ao cuidado e à educação sanitária dos doentes, à aplicação de tratamentos 
prescritos, bem como à participação de trabalhos voltados para a saúde pública, planejar, organizar, coordenar serviços de 
enfermagem em pronto atendimento, emergência, unidades básicas de saúde, ambulatórios, e seções próprias; prestar cuidados de 
enfermagem aos pacientes hospitalizados; ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas: 
realizar exames de puericultura; zelar pelo bem estar fisico e psíquico dos pacientes: orientar o isolamento de pacientes; 
supervisionar o serviço de higienização dos pacientes; orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com 
a prescrição alimentar, planejar, executar, supervisionar e avaliar a assistência integral de enfermagem a pacientes de alto e médio 
risco, enfatizando o auto-cuidado, e participando de sua alta da instituição de saúde; aplicar terapia dentro da área de sua 
competência, sob controle médico; prestar primeiros socorros, aprazar exames de laboratórios, de raio X, eletrocardiograma outros 
sob controle médico, promover e participar de reuniões para estabelecimento de normas e padrões para os serviços de enfermagem; 
participar de programas de educação sanitária e de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil, 
participar de programas de imunização; realizar visitas domiciliares para prestar esclarecimentos sobre trabalhos a serem 
desenvolvidos por equipes auxiliares; realizar consultas de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas, prover e 
controlar o estoque de medicamentos, manter contato com responsáveis por estoques de medicamentos; Executar tarefas pertinentes 
à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática Manter contato com responsáveis por unidades básicas 
e pronto atendimento, para promover a integração do serviço de enfermagem com os de assistência médica, Aplicar vacinas e 
controlar carteira de vacinação; participar de inquéritos epidemiológicos; participar de programas de atendimento a comunidades no 
interior do município, atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; realizar e 
interpretar testes imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos; requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de saúde, 
com vistas à aplicação de medidas preventivas: colher materiais para exames laboratoriais; prestar assessoramento à autoridade em 
assuntos de sua competência; emitir pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a 
serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas afins. 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 103: Farmacêutico   
Requisitos: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de  nível  superior  em  Farmácia fornecido por instituição de 
ensino superior  reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho de Classe.. 
Atribuições: - Atendimento e entrega de medicamentos a população em geral: programar, executar e responder tecnicamente pelo 
desempenho das atividades pertinentes a profissão do setor de farmácia municipal; Estar e permanecer devidamente registrado no 
Conselho Regional de Farmácia do Paraná CRF: realizar e ou colaborar em pesquisa na área da saúde; promover, no âmbito da 
farmácia, o controle, a dispensação e a guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas, fármacos. psicotrópicos e entorpecentes 
que requerem regime especial de controle; preparar e esterilizar equipamentos utilizados na farmácia, promover o registro de 
psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas; participar no 
desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, campanhas de saúde pública, revisar a apresentação de mapas e 
balanços periódicos dos edicamentos utilizados e em estoque, verificando prazos de validade; supervisão técnica de todas as 
atividades realizadas, com controle e elaboração de Procedimento Operacional Padrão recebimento, armazenamento e conservação 
dos medicamentos, Intercambialidade de medicamentos: Realização do exame físico do medicamento; Elaboração do Manual de 
Boas Práticas de Dispensação: Realização dos Procedimentos Operacionais-Padrão (POPs),- Desenvolvimento do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS). Atualização da documentação legal; Registro em sistema de 
computador e cheque list do controle de entrega, necessidade de aquisição de medicamentos Uso de ferramentas administrativas e 
financeiras, como escrituração de medicamentos no Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados (SNGPC), sistema 
de controle de estoque de medicamentos, cadastro de fornecedores, entre outros. Fornecer a orientação inicial e garantir a 
automedicação responsável; orientar o paciente sobre o uso do medicamento. 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO 201: Técnico em Enfermagem    

Requisitos: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível técnico em enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Registro no Conselho de Classe. 
Atribuições: Realizar atendimento à população, prestar assistência ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades, e na prevenção e controle de doenças em geral, prestar cuidados integrais a pacientes sob a supervisão 
do enfermeiro nas unidades básicas de saúde Pronto Atendimento, Emergência, Sala de Recuperação, passagem de soro; executar 
tratamentos prescritos e de rotina nas unidades de internação, sob a supervisão do enfermeiro, tais com o preparo da pele para 
curativos, aspiração do trato respiratório, cuidados com traqueostomia (aspiração, higiene, curativo e troca de cadarço), cuidados e 
administração de dietas por sondas, remoção de sondas gástricas, entérica e vesical, colocação de sonda retal, instalação de soro 
para irrigação vesical continua, enema por colostomia, medir drenagem e refazer vácuo dos drenos, retirada de drenos simples de 
vácuo, curativos em flebotomia, cateter subclávia shunt arteriovenoso, punção intravenosa por cânula com mandril; integrar a equipe 
de saúde; atuar em Programas de Vigilância Epidemiológica; participar de Programas de prevenção e acompanhamento de doenças, 
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através de visitas domiciliares; auxiliar na tabulação de dados para relatórios de produtividade, assistir ao enfermeiro na prevenção 
e controle sistemático da infecção de ambiente de saúde pronto atendimento; atendimento de danos físicos que possam ser causados 
a pacientes durante a assistência de saúde; executar tarefas referentes a conservação, validade e aplicação de vacinas; realizar e 
proceder a leitura de testes para aferição de glicemia capilar, realizar o fechamento parcial do controle hídrico; verificar e anotar a 
Pressão Venosa Central (PVC); limpeza, montagem e troca dos circuitos e filtros dos respiradores, participar de Programas de Saúde 
Pública; executar outras atividades afins. 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO 202: Auxiliar em odontologia 

Requisitos: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível técnico em Higiene Dental, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
Atribuições: - Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 
local e protocolos de atenção à saúde; higienização dos materiais que serão utilizados nos procedimentos; separação da ficha e do 
histórico do paciente, realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; executar limpeza, assepsia, desinfecção 
e esterilização instrumental, de equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; auxiliar e instrumentar os profissionais nas 
intervenções clinicas; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal, acompanhar. apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de 
forma multidisciplinar, aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; manipular materiais de uso odontológico 
 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO 203: Agente Comunitário de Saúde 
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino médio, fornecido por instituição  reconhecida  pelo  Ministério  
da  Educação. 
Atribuições: Atender a população em geral, cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; trabalhar 
com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 
disponíveis; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas 
as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os 
critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como 
referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; desenvolver 
ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população descrita à UBS, considerando as características e as 
finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; desenvolver atividades de promoção da 
saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais 
e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo 
ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de 
saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de 
transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com 
o planejamento da equipe, garantir a adequada alimentação dos sistemas de informação atrelados assuas atividades; é permitido ao 
Agente Comunitário de Saúde desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas as atribuições a 
cima; 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO 204: Agente de Combate a Endemias 
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de ensino médio, fornecido por instituição  reconhecida  pelo  Ministério  
da  Educação. 
Atribuições: Atendimento à população, exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; 
acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser 
programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior 
necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; realizar atividades em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. Desenvolvimento de ações educativas e 
de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; realização de ações de prevenção 
e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 
Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de 
referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; Realização de ações de campo para pesquisa 
entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças, cadastramento e atualização da base de imóveis para 
planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica 
definida, a microárea, Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Desenvolver ações que busquem a 
integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, 
bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de 
transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com 
o planejamento da equipe Identificar situações de risco coletivo e individual Executar ações de campo para pesquisa entomológica 
(insetos). malacológica (moluscos) ou coleta de reservatórios de doenças, e ações de controle de doenças utilizando as medidas de 
controle químico, biológico, manejo ambiental ou ações de manejo integrado de vetores; Sanitização de locais e ambientes no objetivo 
de eliminação de viris e bactérias aplicação de Implementar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de 
intervenção para prevenção e controle de doenças: São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em 
sua área geográfica de atuação, segundo a Lei Federal nº 13.595 de 05 de janeiro de 2018. 

 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO 301: Zelador 
Requisitos: Ensino fundamental incompleto. 
Atribuições: - Zelar pela limpeza, retirada de lixo, higiene e instalações do patrimônio em que atua, Abrir e fechar escola, salas 
públicas ou local onde esteja lotada; limpar vidros, pátio, calçadas, banheiros, auxiliar na limpeza de louças, pratos, copos, panelas 
e outras atividades na cozinha, auxiliando a merendeira caso necessite no estabelecimento onde esteja lotada; higienizar e lavar 
roupas de cama, desinfetar as áreas e equipamentos sob sua responsabilidade no departamento de saúde caso esteja lotada; 
mantém o controle dos gastos em materiais de limpeza ou outros que são necessários para a manutenção do local. 
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO Nº 02/2021 

 
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida pelo autor; 
argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e 
consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do 
período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das proposições; sentenças abertas; 
número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos 
com porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, proporção, sequências numéricas, 
análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a vida econômica, social, cultural, esportiva, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio ambiente e ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, 
estadual, nacional e internacional. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 
 

CARGO: 101 – ODONTÓLOGO 
Conhecimento Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos 
específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e 
características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. PSF - Programa Saúde Família (objetivos, 
funções e atribuições). Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, 
semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero 
de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, 
adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, 
prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – 
periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não 
cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, 
educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia 
em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; 
urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: 
analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos 
anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 
 

CARGO: 102 – ENFERMEIRO 
Conhecimento Específico: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. Prevenção e Promoção a Saúde. Estratégia Saúde da 
Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde doença das famílias e do coletivo. SIAB como instrumento de trabalho 
da Estratégia de Saúde da Família: a especificação do enfermeiro. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do planejamento, 
organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de gestão e assistência. Promoção da saúde e 
segurança no trabalho. Saúde da Criança: Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento 
infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de crianças de baixo peso. Condutas de enfermagem em pediatria. Aleitamento 
materno. Transtornos comuns da infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação. Transtornos mais comuns 
na infância. Saúde da Mulher: Sistematização da assistência de enfermagem no pré-natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. 
Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Temas relacionados à saúde do Adulto e do Idoso: Educação para o 
autocuidado. Cuidados de Enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente /paciente. Ações que visam à prevenção, tratamento 
e controle de doenças infecto contagiosas e/ou crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de feridas. O 
processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância epidemiológica: A prevenção e o 
controle das doenças transmissíveis no PSF. Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil epidemiológico da comunidade. Aspectos 
gerais das imunizações. Temas relacionados à Saúde Mental: Saúde Mental no PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de 
comportamento. História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais 
Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; Sistema de Informação em Saúde. Noções básicas 
de plantão hospitalar, PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 
 

CARGO: 103 – FARMACÊUTICO 
Conhecimento Específico: 1. Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema de distribuição de 
medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. 2. Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de formulações; manipulação de 
fórmulas magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; unitarização de medicamentos sólidos e líquidos; controle de 
qualidade. 3. Farmacotécnica de produtos estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis; unitarização e 
fracionamento para dispensação por dose unitária; preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de grande volume; controle 
microbiológico, controle de qualidade; manipulação de quimioterápicos antineoplásicos; validação de processos. cálculos em farmácia, gestão de 
estoque: aquisição, armazenamento e controle de produtos farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias 
de administração de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que interferem na ação dos fármacos; 
efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de medicamentos em populações especiais: neonatos, crianças, 
gestantes, idosos; utilização de medicamentos em condições especiais: insuficiência renal, hepática, cardio vascular e respiratória. 4. 
Farmacocinética: conceitos gerais; parâmetros farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem terapêutica; posologia; fatores que 
alteram a farmacocinética; monitorização de fármacos na prática clínica; metodologia de monitorização. 5. Farmácia clínica e atenção 
farmacêutica: conceitos; uso racional de medicamentos; controle e seguimento de paciente; problemas relacionados ao medicamento; 
monitorização da farmacoterapia; fármaco epidemiologia: farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. 6. Fármaco economia: 
conceitos gerais; análise custos-benefício, custo-utilidade e custo minimização. 7. Seleção de medicamentos: conceitos; padronização de 
medicamentos. Leis Orgânicas na Saúde – Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90, Normativas do SUS, Artigos 196 e 198 da Constituição Federal, PNAB 
(Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida pelo autor; 
argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e 
consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do 
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período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  

Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das proposições; sentenças abertas; 
número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos 
com porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, proporção, sequências numéricas, 
análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a vida econômica, social, cultural, esportiva, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio ambiente e ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, 
estadual, nacional e internacional. 
 

CARGO: 201 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conhecimento Específico: Atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA): Cuidados de enfermagem em emergências cardiovasculares: 
Parada cardíaca, choque hipovolêmico, síncope, isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias. 
Cuidados de enfermagem em emergências respiratórias: insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, 
embolia pulmonar, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em emergências metabólicas: emergências diabéticas, 
desequilíbrios e ácido- básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em emergências ginecológicas 
e obstétricas: sangramento vaginal; gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva da gravidez; violência sexual. 
Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento e paciente depressivo. Cuidados de enfermagem em 
emergências pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, obstrução das vias aéreas superiores e parada cardíaca. Cuidados de enfermagem 
em emergências no trauma: traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão da coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra-
abdominal, queimaduras, ferimentos. Esquema vacinação e rede de frios. Técnicas de enfermagem: injeção, curativo, nebulização, punção 
venosa, aferição de sinais vitais; Central de materiais; Segurança do paciente; orientações e procedimentos na coleta de material para exames, 
oxigeno terapia. Portaria nº 2.436/17 (PNAB/2017). 
 

CARGO: 202 – AUXILIAR EM ODONTOLOGIA 
Conhecimento Específico: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: conceitos e técnicas. 
Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais 
problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não 
transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de trabalho. 
Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de 
limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de 
trabalho. Higiene Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em 
Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais 
odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. 
Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas 
que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, 
medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa 
Saúde da Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). SUS. 
 

CARGO: 203 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde física, mental e social. Higiene na 
prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças 
respiratórias). Doenças Sexualmente Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento 
Familiar (métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, expectativas. PNAB (Política Nacional da 
Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. SUS. Noções de primeiros socorros. 
 

CARGO: 204 – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Conhecimento Específico: Processo saúde-doença; Vigilância Epidemiológica; Dengue Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor; Manual 
de Normas Técnicas – 2001 – Ministério da Saúde; Fundação Nacional de Saúde - 3ª Edição Revisada. 

 
CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais; Acentuação gráfica, ortografia; Conjugação de verbos 
usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal; Antônimos e Sinônimos; Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto; 
Estrutura e Processos de Formação de Palavras, Significação das Palavras; Divisão silábica: identificação do número de sílabas; Fonética e 
Fonologia. 
Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de 
palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre história, geografia, economia, turismo, sociedade, política municipal e estadual. História e 
atualidades sobre esporte, cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro, futebol, esportes olímpicos e 
não olímpicos. 
 

CARGO: 301 – ZELADOR 
Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; 
Organização do local de trabalho; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e 
materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, 
janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; 
Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
ERRATA 1 - AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 48/2021. UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 804/2021. Tipo de 
Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 06 de 
OUTUBRO de 2021. Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: 
www.gov.br/compras/pt-br. O Município de Mariópolis/PR, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o 
presente instrumento subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade 
Francisco Valdomiro Bueno, torna público aos interessados, que ALTERA o 
item 10.8.1.2 do edital, conforme descrição abaixo: ONDE SE LÊ: 10.8.1.2 
Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
Operacional emitido por Órgão Público ou Privado e com firma reconhecida 
do titular que o assinar, onde conste a comprovação de execução de 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e 
execução dos serviços cotados. LEIA-SE: 10.8.1.2 Apresentação de no 
mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por 
Órgão Público ou Privado onde conste a comprovação de execução de 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e 
execução dos serviços cotados. Por consequência, abrir-se-á novo prazo 
para a sessão de processamento do Pregão que será realizada 
eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 
06/10/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
Os outros itens do edital permanecem inalterados. De ciência aos 
interessados da recorrente decisão. O inteiro teor do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 48/2021 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
22 de Setembro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 787/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 05 de OUTUBRO de 2021. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 49/2021, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 787/2021, objetivando implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção em geral (hora trabalhada) nos 
veículos da linha leve e pesada da frota municipal, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será regido 
pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto 
Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 
nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 
41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007, 
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 
MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 05/10/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 49/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
22 de Setembro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 

                              
                                  

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
DECRETO N º 88/2021 
DATA: 21/09/2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Mariópolis, para o Exercício Financeiro de 2021. 
MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK  Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a autorização contida na Lei nº 49/2020 de 14/12/2020, publicada em 15/12/2020. 
   
D E C R E T A 
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento geral do Município de Mariópolis, Estado do Paraná, para o Exercício de 2021, 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 590.000,00  (  Quinhentos e noventa mil  Reais), para reforço da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
                                FONTE                      VALOR 
05 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
12.361.0011.2.011 – FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÀSICA FUNDEB 40% 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................102                                         270.000,00 
12.361.0011.2.013 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN. – RECURSOS EDUCAÇÃO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................................104                                           30.000,00 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA....................104                                          70.000,00 
09 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
01 – DIVISÃO  DO FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.030 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO...................000                                          20.000,00 
11 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
26.782.0023.2.033 – CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTOS DE ESTRADAS VICINAIS 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................................000                                        200.000,00 
Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, servirá como recurso a anulação parcial da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
                                                                                              FONTE                                VALOR 
03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.................000                                          220.000,00 
05 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
12.361.0011.2.011 – FUNDO DE MANUT. E SESENV. DA ED. BÁSICA FUINDEB 40% 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
 
3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................................102                                          100.000,00 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.............102                                          170.000,00 
12.361.0011.2.013 – MANUTENÇÃO DO ENS. FUNDAMENTAL – RECURSOS EDUCAÇÃO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00.00 – APLICAÇOES DIRETAS 
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.....................104                                           100.000,00 
 
 
                                
                                      Art. 3º - Este ato entra em vigor a partir da data do Decreto, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná,  aos vinte e um dias  do mês de setembro de 2021. 
 

                              
                                  

 
 

                                                                 MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK   
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 1/2021. Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de 
Empreitada por Preço Global nº 48/2020/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e 
Sergio Valus Engenharia Eireli, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o Município de 
Mariópolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente 
e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do 
Paraná, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado Sergio Valus Engenharia 
Eireli, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 24.378.765/0001-28, Inscrição Estadual nº 
9071668301, com sede Rua João Correia Cunha, nº 235, bairro Vila Nova, CEP 84.400-000, na 
cidade de Prudentópolis, estado do Paraná, neste ato representada por Sergio Valus, brasileiro, 
solteiro, empresário,  inscrito no CPF/MF nº 048.648.099-25, portador da CI/RG nº 8.422.286-0 
SSP/PR, residente e domiciliado  Rua João Correia Cunha, nº 235, bairro Vila Nova, CEP 84.400-000, 
na cidade de Prudentópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo 
certo e ajustado a execução dos serviços, adiante especificado, cuja licitação foi promovida através 
do Edital de Tomada de Preços nº 3/2020, que independente da sua transcrição, integra o presente 
contrato que regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/93, que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obra de construção de quadra poliesportiva na Rua 10, Lote 08, Quadra 
92, com área a ser construída de 646 m² (seiscentos e quarenta e seis metros quadrados), conforme 
Contrato de Repasse n° 886846/2019 - MC/CAIXA, firmado entre a Ministério da Cidadania e o 
Município de Mariópolis, de acordo com cronograma, planilha de serviços e memorial descritivo. 
Cláusula Primeira – Do Aditamento - I – Do Realinhamento de Preços - a) Do Fundamento Legal - O 
presente realinhamento de preços será firmado com fulcro no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 
8.666/93, visando restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra em questão. Vê-se: 
“Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: [...] II – por acordo das partes: [...] d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual”,  b) Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame - “Licitação – Reajuste de preços – 
Manutenção do Equilíbrio econômico-financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, 
impõe-se o reajuste de preços como forma de preservação do equilíbrio entre os encargos 
suportados pelo particular e a correspondente remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível 
em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). Cláusula Segunda – Da 
Justificativa: O ato administrativo pretendido pode ser praticado sem maiores entraves, porquanto: I – 
há previsão contratual para tanto, conforme se extrai da Cláusula Décima Quarta (Ref.: Do Reajuste 
ou Alteração do Valor Contratual). II – há disponibilidade orçamentária para tal fim, conforme certidão 
firmada pelo Departamento Municipal de Contabilidade. III – Consoante protocolo apresentado pela 
empresa, à mesma noticiou que houve um aumento dos custos de material e mão de obra ocorrido no 
período. IV – Conforme Parecer Técnico emitido pelo Departamento de Engenharia do Município, este 
atestou que houve aumento do preço dos insumos para execução do objeto de contrato, tanto dos 
materiais como de mão de obra, onde se faz notório perceber a pressão inflacionária dos insumos, 
principalmente no aço, esquadrias de alumínio e cerâmicas. É apresentado ainda, notas fiscais e 
demonstrativos da empresa na compra de insumos utilizados na obra muito acima dos valores de 
planilha estimados. Ademais, não haverá nenhuma alteração no objeto como aumento de materiais e 
serviços da obra, apenas será concedido o reequilíbrio econômico-financeiro para boa execução da 
obra e sua continuação. V- O realinhamento de preço em comento objetiva, pois, restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, de modo a manter do equilíbrio econômico 
financeiro inicial do contrato. VI - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 65, inciso II, alínea d, autoriza a sua 
celebração; Cláusula Terceira - Do Valor - I - O valor certo e ajustado do contrato que era de R$ 
206.659,53 (duzentos e seis mil seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos), 
passará a ser de R$ 289.824,21 (Duzentos e oitenta e nove mil oitocentos e vinte e quatro reais e 
vinte e um centavos). Aumentando o valor total de R$ 83.164,68 (oitenta e três mil cento e sessenta e 
quatro reais e sessenta e oito centavos), sendo a porcentagem aproximada de 40,24 %. Cláusula 
Quarta – Da Vigência - I - Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições 
que não conflitem com o presente Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao 
fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de 
igual teor e forma. Mariópolis, 21 de Setembro de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2021. PROCESSO Nº 
754/2021. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pelo Pregoeiro e, estando o 
procedimento licitatório de acordo com as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, 
subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 006/2008, Decreto Municipal nº 38/2020 e 
com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de notebooks que serão destinados aos 
docentes das escolas municipais, à empresa: MBM Tecnologia e Industria de Informática Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.977.867/0001-43 e Inscrição Estadual sob o nº 647597124112, com o 
valor total de R$ 243.950,00 (Duzentos e quarenta e três mil novecentos e cinquenta reais). E 
determino que sejam elaboradas as documentações necessárias de acordo com os termos legais. 
Mariópolis, 22 de Setembro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 8/2021. 
PROCESSO Nº 699/2021. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, e, 
estando o procedimento licitatório de acordo com a Lei n° 8.666/93, especialmente em seu artigo 43, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a alienação de bens imóveis 
público, consoante autorizado pela Lei Municipal nº 26/2021, à empresa: Erimar Indústria e Comércio 
de Confecções Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.917.046/0001-75, inscrição 
estadual nº 90712518-18, com o valor total de R$ 187.000,00 (Cento e Oitenta e sete mil reais). E 
determino que sejam elaboradas as documentações necessárias de acordo com os termos legais. 
Mariópolis, 22 de Setembro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021 
 

O Município de São João – Paraná, torna público, que no dia 
08 do mês de outubro de 2021, às 14:00 horas, na Secretaria de 
Administração,  na Avenida XV de Novembro nº 160, estará realizando 
licitação na modalidade – Tomada de Preços nº 04/2021, Tipo Menor 
Preço, destinada a contratação de empresa especializada para 
execução de obra de pavimentação poliédrica de estradas rurais com 
pedras irregulares, através do Programa Estradas da Integração, na 
estrada de acesso à Comunidade de Linha Jaracatiá, com extensão de 
4,655 km, oriundos do Convênio nº 195/2021, firmado entre o Município 
de São João e a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB/PR- PR. De acordo com  as planilhas, 
cronogramas, projetos e demais documentos relativos a obras, prazo de 
execução: 12 meses, de acordo com as especificações constantes no 
Edital e Anexo I, o qual será processado em conformidade com a Lei nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, atualizações posteriores e demais 
normas e legislações vigentes e aplicáveis ao objeto da presente 
licitação. Cópia do Edital e demais informações poderão ser obtidas na 
Secretaria da Comissão de Licitação pelo fone/fax: 46- 3533.8300, pelo 
e-mail: licitacaosj@hotmail.com ou no site: www.saojoao.pr.gov.br – 
Portal Transparência.  

São João, 21 de setembro de 2021.  
 

                                                          CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
                                                          Prefeito Municipal de São João 

 
 
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

Concede licença ao Prefeito do Município de Pato
Branco, Robson Cantu, para ausentar-se do país.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pato Branco, com fundamento no
art. 211 combinado com o inciso VI do art. 30 do Regimento Interno e inciso XIV do art. 14
da Lei Orgânica Municipal e considerando o Ofício nº 412/2021/GP, assinado pelo Prefeito
Robson Cantu, aprovado na sessão ordinária realizada em 22 de setembro de 2021,
expede a seguinte Resolução:

Art. 1º Concede licença ao Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do
Paraná, Robson Cantu, para ausentar-se do país no período de 3 a 18 de outubro de 2021, em
viagem à Dubai - Emirados Árabes Unidos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do
Paraná, aos 22 de setembro de 2021.

Joecir Bernardi
Presidente

Claudemir Zanco
Vice-Presidente

Lindomar Rodrigo Brandão
1° Secretário

Thania Maria Caminski Gehlen
2ª Secretária
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302 a 
306/2021. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 – PROCESSO 
n.º 125/2021 OBJETO: Implantação de Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de leites especiais e fórmulas 
alimentares, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde - 
SUS, suprindo as necessidades inerentes ao setor de Dietas 
Especiais, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. VIGÊNCIA: 12 meses. CONDIÇÕES DE ENTREGA, 
LOCAL, PRAZOS DO OBJETO: A aquisição dos produtos será 
feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da 
Nota de Empenho. A empresa contratada deverá efetuar a entrega 
do objeto solicitado, no prazo máximo de 07 dias, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho; A entrega dos 
produtos deve ser realizada no Centro de Abastecimento da Saúde 
– CAS. Demais especificações conforme Atas. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 15º dia 
útil após a entrega do produto solicitado, mediante emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva 
nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do contrato e pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 2742-11080. GESTOR: Secretária de Saúde 
FISCAL: Silvana Aparecida Turato Longhi – Nutricionista; 
Substituta: Enfermeira, Janine Gehrke Pessotto. Ata de Registro 
de Preços – ARP n.º 302/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e Londricir Comercio de Material Hospitalar Ltda, com o valor 
total de R$ 258.600,00. ARP n.º 303/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Merco Soluções em Saúde S-A, com valor total de 
R$ 166.873,00. ARP n.º 304/2021. Partes: Município de Pato 
Branco e Nutriport Comercial Ltda, com valor total de R$ 
464.355,00. ARP n.º 305/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e Prodiet Nutrição Clinica Ltda, no valor de R$ 368.500,00. ARP 
n.º 306/2021. Partes: Município de Pato Branco e Sustentare 
EIRELI, no valor de R$ 64.995,00. Pato Branco, 15 de Setembro 
de 2021. Robson Cantu – Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 58/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar Publicação de 
Extratos, Editais e Avisos de Licitações, congêneres e outras matérias 
de interesse da Administração Municipal, em jornal de circulação 
diária no Estado do Paraná, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, e ADJUDICO seu objeto 
para a empresa: Editora Bem Paraná Ltda, inscrita no CNPJ nº 
76.637.305/0001-70, com o valor total de R$ 27.200,00. Pato Branco, 
20 de Setembro de 2021. Robson Cantu - PREFEITO. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 52/2021. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de leites especiais e fórmulas alimentares, destinados aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, suprindo as necessidades 
inerentes ao setor de Dietas Especiais, atendendo às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e, ADJUDICO seu objeto para a 
empresa: Londricir Comercio de Material Hospitalar Ltda, inscrita no 
CNPJ nº 00.339.246/0001-92, com o valor total de R$ 258.600,00; 
Merco Soluções em Saúde S/A, inscrita no CNPJ nº 
05.912.018/0001-83, com o valor total de R$ 166.873,00; Nutriport 
Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, com o 
valor total de R$ 464.355,00; Prodiet Nutrição Clinica Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 08.183.359/0001-53, com o valor total de R$ 368.500,00 
e Sustentare EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.844.833/0001-34, com o 
valor total de R$ 64.995,00. Pato Branco, 15 de Setembro de 2021. 
Robson Cantu - PREFEITO. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 101/2021. Pregão Eletrônico n.º 
58/2021 – Processo n.º 146/2021. PARTES: Município de Pato 
Branco e Editora Bem Paraná Ltda. OBJETO: Contratação de 
empresa para realizar Publicação de Extratos, Editais e Avisos de 
Licitações, congêneres e outras matérias de interesse da 
Administração Municipal, em jornal de circulação diária no 
Estado do Paraná, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. VALOR: R$ 27.000,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses. PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o 15º dia, após a execução dos 
serviços. DOTAÇÃO: 1676 – 11557. GESTOR: Secretário 
Executivo e Secretário Interino de Administração e Finanças. 
FISCAL: Mariane Aparecida Martinello. Pato Branco, 20 de 
Setembro de 2021.  Robson Cantu – Prefeito.  Roney Rodrigues 
Pereira – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 202/2019. PROCESSO N° 
210/2019. PARTES: Município de Pato Branco e ISSAL – 
Instituto de Saúde São Lucas de Pato Branco. OBJETO: 
objeto a prestação de Serviços de Apoio a Diagnose e 
Terapia, para a prestação de serviços em procedimentos 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, visando 
atender aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. 
DOTAÇÃO: Prazo Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57 as partes 
pactuam prorrogação de prazo para mais 12 (doze) meses. 
Valor Com base no Art. 65, I, “b”, da Lei 8.666/93, e, diante 
da solicitação levada a termo mediante o protocolo n.º 
438563/2021, as partes pactuam os ajustes dos 
quantitativos. Dotação orçamentária Média e Alta 
Complexidade. 103020043.2.117000 Manutenção das 
Atividades do Sistema Municipal de Auditoria. 
3.3.90.39.50.30.00 Despesa 2709 – Desdobramento 11078 
e 2711 – Desdobramentos 11079. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo.  . Pato Branco 22 de 
Setembro de 2021.  Robson Cantu – Prefeito. João Petry – 
Representante Legal. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO 

O Doutor ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO, Juiz Titular da 
1ª Vara do Trabalho de Pato Branco/PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que na data, local e horários abaixo, serão levados à LEILÃO, 
EXCLUSIVAMENTE na modalidade VIRTUAL os bens relacionados no presente edital, 
relativos aos processos abaixo:  

LEILÃO: 19 de outubro de 2021, a partir das 13h30min. 
LEILOEIRO OFICIAL: ELTON LUIZ SIMON
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.SIMONLEILOES.COM.BR

Autos nº 0000641-28.2019.5.09.0072 
Autor ARIEL ALVES VIEIRA DE MATTOS E OUTROS (2) 
Advogado do autor WILMAR JOSE DE FREITAS NOGARA (OAB/SC 26.089) 
Réus KARINA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA – EPP E OTI 

INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI - ME 
Advogado do réu ANDRE AUGUSTO MOREIRA PALMA (OAB/SC 43.008) 
Depositário Fiel                               ANDRÉ AUGUSTO MOREIRA PALMA (CPF: 010.060.149- 

93) 
Endereço de localização RUA ENGENHEIRO GUILHERME JORGE SCHEIDE, 59, 

CONJ BAIRRO PLANALTO, PATO BRANCO/PR 
Descrição dos Bens 02 (duas) Máquinas – Masseira industrial elétrica para biscoitos 

marca General Electric, com capacidade para 100 kg, no valor 
de R$ 9,000,00 (nove mil reais), cada máquina; 
01 (uma) Máquina – Batedeira com 3 (três) eixos, customizada 
com capacidade para 200 kg, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais. 

Total da avaliação R$ 40.000,00 
Ônus Nada consta dos autos  

Autos nº 0000308-76.2019.5.09.0072 
Autor JOSÉ SALETE RIBEIRO HENRIQUE 
Advogado do autor FELIPE CORONA MENEGASSI (OAB/PR 35.759) 
Réu FERNANDA PATRÍCIA MACHADO – EIRELI E OUTROS 

(2) 
Depositário Fiel                               ELTON LUIZ SIMON (Leiloeiro)
Endereço de localização RUA OSVALDO ARANHA, 659, PATO BRANCO/PR
Descrição do Bem Marca/Modelo: I/PEUGEOT 407 20A, Renavam: 

0091.436430-8, Chassi:VF36DRFN27L001360, Placa: LRV-
1672,Município: CORONEL VIVIDA / PR, Ano de 
fabricação/modelo: 2006/2007, Combustível: GASOLINA, 
Cor: PRETA, Para-choques dianteiro e traseiro com avarias, 
lanterna traseira direita quebrada, sem bateria, motor faltando 
peças, pintura do teto desgastada, console do câmbio 
desmontado, pneus estão acabados. 

Total da avaliação R$ 15.000,00
Ônus Débitos junto ao Detran

Autos nº 0000367-64.2019.5.09.0072 
Autor VALDERI DOS SANTOS 
Advogado do autor DIONATAN ANDREI LIVIZ (OAB/PR 99.728) 
Réu FERNANDA PATRICIA MACHADO – EIRELI E OUTROS 

(2) 
Depositário Fiel                               Teobaldo Vogel 
Endereço de localização Coronel Vivida 
Descrição do Bem Parte ideal do imóvel constante da matrícula 4.224, do Registro 

de Imóveis de Coronel Vivida, consistente do Lote nº 55 do 
Núcleo Barro Preto, possuindo área total de terras de 24.200m², 
com benfeitorias, sendo pertencentes ao executado área de 
4.500m², sem benfeitorias. 

Total da avaliação R$ 450.000,00 
Ônus Usufruto em favor de Teobaldo Bernardo Vogel e Rozaria de 

Lima Vogel. 
Penhoras: autos 0000462-66.2018.5.09.0125, 2ª VT de Pato 
Branco; autos 0000098-32.2020.8.16.0076 Juizado Especial 
Cível de Coronel Vivida. 

Autos nº 0000289-02.2021.5.09.0072 
Autor ANTONIO MOACIR DOS SANTOS 
Advogado do autor JAMUR ADUR (OAB/PR 44.212) 
Réu JOARES TELLES DE RAMOS E OUTROS (4) 
Advogado dos réus FRANK JURIDE PELEGRINI (OAB/PR 45.326) 
Depositário Fiel                               JOARES TELLES DE RAMOS 
Endereço de localização Rua Itabira, 2421, Bairro Bancários, Pato Branco/PR
Descrição do Bem Imóvel Urbano: Lote nº 12, da quadra 760, sito à Rua Itabira 

2421, Bancários, Pato Branco-PR, medindo o terreno 450,00m², 
com limites e confrontações constantes da matrícula 19.785 do 
1º Ofício de Registro de Imóveis de Pato Branco/PR, contendo 
benfeitoria não averbada na matrícula do imóvel, consistente 
em casa em madeira medido 164,00m², bem conservada, 
garagem para 2 carros, 01 cozinha, 01 suíte, 02 quartos, 01 
banheiro, 02 salas. 

Total da avaliação R$ 389.000,00 
Ônus Penhoras: 1ª Vara Cível de Pato Branco: 0008193-

27.2013.8.16.0131; autos Ação Monitória 0010373-
16.2013.8.16.0131, autos de Execução de Título Extrajudicial 
0010686-74.2013.8.16.0131.  
2ª Vara Cível autos Execução de Título Extrajudicial 0012362-
18.2017.8.16.0131. 
2ª Vara da Fazenda Pública de Pato Branco autos de Execução 
Fiscal 0004989-38.2014.8.16.0131.  
Hipoteca: SICOOB/INTEGRADO 

Quem pretender arrematar os bens acima descritos deverá ofertar lances de forma eletrônica  
mediante prévio cadastro junto ao site do leiloeiro www.simonleiloes.com.br e solicitar 
habilitação, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial 
eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e criminalmente pelas informações lançadas por 
ocasião do cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados às mesmas normas 
processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de leilões presenciais, inclusive quanto à 
responsabilidade civil e criminal.

No caso de pagamento parcelado, deverá garantir seu ato com o sinal de, no mínimo, 40% 
do valor do lanço, e o restante (60%) a prazo, garantido pela penhora incidente sobre o mesmo 
bem, ficando o arrematante como depositário fiel do bem, nos termos dos arts. 215 a 217 do 
Provimento Geral da Corregedoria Regional.  

A critério exclusivo do Juízo, a entrega do bem ao arrematante poderá ficar condicionada 
ao pagamento integral do valor do lance.  

Caso não efetuado o pagamento das parcelas convencionadas, o arrematante perderá, a favor da 
execução, todos os depósitos efetuados, inclusive o sinal (art. 219 do referido Provimento).  

Quanto aos bens imóveis, o parcelamento não poderá ultrapassar 12 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, de no mínimo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e para os bens móveis, o 
parcelamento não poderá ultrapassar 6 parcelas mensais, iguais e sucessivas, de no mínimo 
R$ 1.000,00 (mil reais), atualizadas pelos mesmos índices aplicados às execuções trabalhistas 
(juros de 1% ao mês + TR);  

O parcelamento fica condicionado à ausência de discordância expressa do credor, no prazo de 
cinco dias contados da data da intimação da realização da hasta pública. Os credores que não 
foram intimados diretamente, caso não concordem com o parcelamento, devem apresentar 
manifestação, em cinco dias contados da publicação do Edital de Praça e Leilão.  

Ficam cientes os interessados de que deverão verificar por conta própria a existência de 
todos os eventuais ônus reais existentes sobre os bens praceados e leiloados, recebendo tais 
bens no estado em que se encontram.  

Os honorários do leiloeiro de 5% (cinco por cento) e despesas respectivas serão suportadas pelo 
arrematante; em caso de adjudicação, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
avaliação, a ser paga pelo exequente;

As despesas de remoção e depósito (caso houver) deverão ser pagas pelo arrematante no ato da 
retirada do bem, diretamente ao leiloeiro.

Havendo remição, pagamento da execução ou formalização de acordo, o executado arcará com 
as despesas de leiloeiro com a realização do leilão, salvo se o pagamento ou a notícia do acordo 
se verificar em até 05 (cinco) dias antes da realização do ato;  

Ocorrendo o pagamento do débito, formalização de acordo ou remição, o leilão somente 
será suspenso mediante comprovação do pagamento de todas as despesas processuais e 
recolhimento das contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de realização do leilão 
para a satisfação das despesas retro mencionadas; 

Na hipótese de arrematação ou adjudicação, o adquirente estará isento do pagamento de impostos 
e taxas relativos a fato gerador anterior à arrematação. Contudo, responde pelas despesas 
necessárias para a realização da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de 
arrematação e baixa de averbações de penhora junto ao Cartório de Registro de Imóveis e Detran, 
se for o caso.  

Caso os exequentes, executados, cônjuges, co-proprietários, credores hipotecários ou qualquer 
outro interessado, não sejam cientificados, por qualquer razão, valerá o presente edital como 
intimação.  

A fim de possibilitar ampla divulgação, publique-se no jornal local e afixe-se uma cópia no Edital 
deste Juízo. 

No caso de pagamento parcelado, deverá garantir seu ato com o sinal de, no mínimo, 40% 
do valor do lanço, e o restante (60%) a prazo, garantido pela penhora incidente sobre o mesmo 
bem, ficando o arrematante como depositário fiel do bem, nos termos dos arts. 215 a 217 do 
Provimento Geral da Corregedoria Regional.  

A critério exclusivo do Juízo, a entrega do bem ao arrematante poderá ficar condicionada 
ao pagamento integral do valor do lance.  

Caso não efetuado o pagamento das parcelas convencionadas, o arrematante perderá, a favor da 
execução, todos os depósitos efetuados, inclusive o sinal (art. 219 do referido Provimento).  

Quanto aos bens imóveis, o parcelamento não poderá ultrapassar 12 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, de no mínimo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e para os bens móveis, o 
parcelamento não poderá ultrapassar 6 parcelas mensais, iguais e sucessivas, de no mínimo 
R$ 1.000,00 (mil reais), atualizadas pelos mesmos índices aplicados às execuções trabalhistas 
(juros de 1% ao mês + TR);  

O parcelamento fica condicionado à ausência de discordância expressa do credor, no prazo de 
cinco dias contados da data da intimação da realização da hasta pública. Os credores que não 
foram intimados diretamente, caso não concordem com o parcelamento, devem apresentar 
manifestação, em cinco dias contados da publicação do Edital de Praça e Leilão.  

Ficam cientes os interessados de que deverão verificar por conta própria a existência de 
todos os eventuais ônus reais existentes sobre os bens praceados e leiloados, recebendo tais 
bens no estado em que se encontram.  

Os honorários do leiloeiro de 5% (cinco por cento) e despesas respectivas serão suportadas pelo 
arrematante; em caso de adjudicação, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
avaliação, a ser paga pelo exequente;

As despesas de remoção e depósito (caso houver) deverão ser pagas pelo arrematante no ato da 
retirada do bem, diretamente ao leiloeiro.

Havendo remição, pagamento da execução ou formalização de acordo, o executado arcará com 
as despesas de leiloeiro com a realização do leilão, salvo se o pagamento ou a notícia do acordo 
se verificar em até 05 (cinco) dias antes da realização do ato;  

Ocorrendo o pagamento do débito, formalização de acordo ou remição, o leilão somente 
será suspenso mediante comprovação do pagamento de todas as despesas processuais e 
recolhimento das contribuições previdenciárias, se houver, sob pena de realização do leilão 
para a satisfação das despesas retro mencionadas; 

Na hipótese de arrematação ou adjudicação, o adquirente estará isento do pagamento de impostos 
e taxas relativos a fato gerador anterior à arrematação. Contudo, responde pelas despesas 
necessárias para a realização da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de 
arrematação e baixa de averbações de penhora junto ao Cartório de Registro de Imóveis e Detran, 
se for o caso.  

Caso os exequentes, executados, cônjuges, co-proprietários, credores hipotecários ou qualquer 
outro interessado, não sejam cientificados, por qualquer razão, valerá o presente edital como 
intimação.  

A fim de possibilitar ampla divulgação, publique-se no jornal local e afixe-se uma cópia no Edital 
deste Juízo. 
Pato Branco/PR, 23 de setembro de 2021.  

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO 
Juiz do Trabalho

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E  L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 121/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar Palestra Show em formato presencial nas escolas da 
Rede Pública de ensino, com tema relacionado  a orientações, atenção e cuidados essenciais para o 
enfrentamento ao trabalho infantil e Cyber Bullying”, conforme descrição mínima constante no 
Termo de Referência do edital e seus anexos.  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
ABERTURA: Dia 05/10/2021 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 22 de setembro de 2021. 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial nº 54/2021. Objeto: registro de preços com eventual fornecimento de 
peças novas de reposição, sem uso anterior, bem como prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva para a frota de máquinas pesadas do município de Coronel Vivida-PR. prazo: 12 meses, de 
21.09.2021 a 20.09.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 
105/2021 J. MARTINELLI EIRELI - EPP  01.400.519/0001-20 1.516.715,00   
106/2021 VALDOMIRO CAPRINI 06.121.269/0001-02 44.978,00 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial nº 50/2021. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de equipamentos de proteção individual (EPI’S). Prazo: 12 meses, de 20.09.2021 a 19.09.2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 
103/2021 ECCO & LOPES LTDA 09.608.083/0001-70 34.760,95   

104/2021 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA 18.274.923/0001-05 8.615,35 

Coronel Vivida, 17 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 

 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 023/2021 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município 
de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os aprovados no Concurso Público, para que 
compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme instruções da cláusula 36º do 
ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do 
Paraná. 
Condutor Socorrista – Chopinzinho 

Nº. INSC. NOME CLASS. 
107182 William Augosto Dias Adornes 6° 

Auxiliar Administrativo - Pato Branco 
Nº. INSC. NOME CLASS. 
108178 Daniela Carolina dos Santos 4° 

Técnico de Enfermagem - Chopinzinho 
Nº. INSC. NOME CLASS. 
106656 Cleusete Aparecida Fruhauf 5° 

Pato Branco, em 22 de setembro de 2021. 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 

 

 

 
_____________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  
ELEIÇÃO SINDICAL 

 
 O SINDICATO DOS PROFESSORES DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
estabelecido na Rua Vereador José Maria Belles Silveira, nº 2125 em Coronel 
Domingos Soares – PR, através de sua presidente abaixo assinada, comunica 
a todos os seus associados quites com a tesouraria, que no dia 27 de 
novembro de 2021, será realizada eleição sindical para escolha da nova 
Diretoria, Conselho Fiscal, e Representantes Junto à Federação, Efetivos e 
Suplentes. O prazo para registro de chapas, de acordo com o Estatuto Social 
da entidade, será de 05 dias a partir da publicação deste edital de convocação. 
Bem como o prazo de impugnação de candidatura será de 03 (três) dias a 
partir da publicação do edital de relação de chapas registradas. Os pedidos de 
registro de chapas deverão ser feitos na Escola Municipal Professora Aurora 
Fabrício Das Neves Tortelli, Rua Afonso de Almeida Rocha, s/nº - Coronel 
Domingos Soares, das 7:30 hs às 11:30 hs das 13:00 hs às 17:00 hs. Não 
sendo obtido quórum na primeira convocação, ou empate entre as chapas será 
realizada nova eleição no dia 11 de dezembro de 2021. Caso não seja obtido 
quorum na segunda convocação, ou em caso de novo empate será realizada 
nova eleição no dia 8 de janeiro de 2021, em terceira e última 
convocação.Conforme disposição estatutária serão as seguintes urnas: Urna 
1 – Escola Municipal Professora Aurora Fabrício Das Neves Tortelli, Rua 
Afonso de Almeida Rocha, s/nº - Coronel Domingos Soares, das 13:00 hs às 
18:00 hs.Os associados aptos a votarem, poderão votar na urna acima citada. 
  

Coronel Domingos Soares, 22 de setembro de 2021. 
 

Gracieli Garcia dos Santos 
presidente da Junta Governativa 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos  Municípios consorciados ao
CONIMS.

154/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

86/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 22/09/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores:
Un. Total dos ItensQuantidade Vl. UnitárioORTOMED ATENDIMENTO MEDICO LTDA ME

R$ 30.720,0012,000 2.560,00001 - 301010072-CONSULTA MEDICA ESPECIALIZADA -
ORTOPEDIATRIA

UND
R$ 30.720,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN
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                Câmara Municipal de Palmas 
                      Av. Clevelândia, 591 - Fones: (46) 3262-1509 (46) 3263-1103 

Palmas – Paraná 
 

TERMO DE ADITIVO Nº 01/2021 ao Contrato n° 13/2021, referente ao Processo nº 
11/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL  DE PALMAS e BRASMENON 
REFRIGERAÇÃO LTDA - ME. A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 77.778.728/0001-73, com sede à Av. 
Clevelândia, nº. 591, neste ato legalmente representado por seu Presidente, José Maria 
de Araújo Perpétuo Filho, portador do CPF nº 338.266.769-04 e RG sob nº 1607204-4 
SSP–PR, e de ora em diante denominada CONTRATANTE, e BRASMENON REFRIGERAÇÃO 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.114.979/0001-01, estabelecida na Rua Porto Alegre, 404,  FRANCISCO BELTRÃO – PR, 
neste ato representada por SANDRA BERCKEMBROCK MENON, portadora do RG nº 
6.140.547-0 SESPPR, inscrita no CPF nº 940.666.809-25, residente e domiciliada na 
cidade de FRANCISCO BELTRÃO – PR, doravante designada CONTRATADA, com amparo 
legal nos permissivos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, celebram o presente Termo 
Aditivo. Considerando o parecer jurídico opinando pela realização de termo aditivo 
entre as partes para ADITIVAR O VALOR CONTRATUAL EM 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) sobre o valor contratual. Elabore-se o termo aditivo contratual concernente 
com o fornecedor BRASMENON REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, que ficará da seguinte 
maneira: 

Fornecedor Valor Contratual Aditivo 25% 
BRASMENON REFRIGERAÇÃO LTDA - ME R$ 15.700,00 R$ 3.925,00 

 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.  

 

Palmas, 22 de setembro de 2021.  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 

José Maria de Araújo Perpétuo Filho – Presidente  

 

 

BRASMENON REFRIGERAÇÃO LTDA - ME  

Sandra Brokembecker menon – Representante. 

 
 
 
 

1 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro 
CEP 85502-480 

Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 017/2021 
 

Súmula:  Aprova a Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS referente ao 
segundo quadrimestre de 2021. 

 O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião extraordinária 
realizada no dia 22 de setembro de 2021, 
 
 RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas do 2º Quadrimestre do ano de 2021 relativo às despesas do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga-se todas as disposições em contrário. 

  
Pato Branco, 22 de setembro de 2021. 

 
Ediluesa Maria Wierzynski Brinkmam 

Presidente 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  86/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
Municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 30.720,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 22/09/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 86/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 026/2021 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto 
Social, considerando o Edital nº. 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado nº. 002/2021. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E 

CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 171/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2021 
  

O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 
realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 79/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 07/10/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja, a quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de material escolares e material de expediente, de acordo com as 
especificações do edital e seus anexos. 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 22/09/2021 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



B7
 Edição nº 7980

DIÁRIO DO SUDOESTE
23 de setembro de 2021 Publicações legais

1º ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
085/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 139/2021 
O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com 
sede a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela Pregoeira Sra. Luciana Almeri Morcelli, torna 
público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
085/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 
1. DAS ALTERAÇÕES 
1.1.  No Termo de Referência do edital, altera-se o item 3, conforme 

memorando nº 032/2021 expedido em 21 de setembro de 2021 pela 
secretaria solicitante: 

ONDE SE LÊ: 

ITE
M 

QT
D 

UNID
. 

ESPECIFICAÇÃ
O 

VALO
R 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

03 200 UN 

TUBO DE 
CONCRETO 40 
CM PS1 
COMPRIMENTO 
MÍNIMO 1M, TIPO 
DE ENCAIXE 
MACHO E 
FÊMEA. 

50,04 10.008,00 

LEIA-SE: 

ITE
M 

QT
D 

UNID
. 

ESPECIFICAÇÃ
O 

VALO
R 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

03 400 UN 

TUBO DE 
CONCRETO 40 
CM PS1 
COMPRIMENTO 
MÍNIMO 1M, 
TIPO DE 
ENCAIXE 
MACHO E 
FÊMEA. 

50,04 20.016,00 

1.2. O valor total estimado passa a ser de R$ 67.197,70 (sessenta e sete mil cento 
e noventa e sete reais e setenta centavos) para R$ 77.205,70 (setenta e sete mil 
duzentos e cinco reais e setenta centavos). 
2. DA ALTERAÇÃO DA HORA DE ABERTURA DO CERTAME 
2.1. Fica ALTERADA o horário previsto para abertura e julgamento das 
propostas e início da sessão de disputa de acordo como segue: 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07 de outubro de 
2021 ás 13h30min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Renascença, 22 de setembro de 2021. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 067/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Loro & Souza Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de Cestas Básicas de alimentos para atender ao Projeto “Promover 
Famílias” desenvolvido Pela Assistência Social e atendimento de Benefício 
Eventual – Vulnerabilidade Temporária. 
VALOR TOTAL: R$ 73.785,27 (setenta e três mil setecentos e oitenta e cinco 
reais e vinte e sete centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 20 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 069/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Gêmeos Coleta de Resíduos Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de Agente Redutor Líquido de Óxido de Nitrogênio (nox) 
automotivo, destinado as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 22 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 070/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Élcio Bellin da Silva 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de mangueiras hidráulicas e terminais, para uso na manutenção da 
frota do município de Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 19.682,50 (dezenove mil seiscentos e oitenta e dois reais 
e cinquenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 22 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 071/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Berte & Santos Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de peças e mão de obra para a manutenção de máquinas para 
jardinagem do município de Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 63.550,00 (sessenta e três mil quinhentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 21 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 072/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: A.E.M. Oeste Comercial Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) 
e materiais de consumo diversos, destinados as necessidades das secretarias 
solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 44.689,36 (quarenta e quatro mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e trinta e seis centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 21 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 072/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Bach Industria de Embalagens Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) 
e materiais de consumo diversos, destinados as necessidades das secretarias 
solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 2.370,14 (dois mil trezentos e setenta reais e quatorze 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 21 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 072/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Panificadora JN Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) 
e materiais de consumo diversos, destinados as necessidades das secretarias 
solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 48.684,91 (quarenta e oito mil seiscentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e um centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 21 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 072/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) 
e materiais de consumo diversos, destinados as necessidades das secretarias 
solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 23.287,19 (vinte e três mil duzentos e oitenta e sete reais 
e dezenove centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 21 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 117/2019 
(Vinculado ao Pregão Presencial nº 063/2019) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Edinei Zilli & Cia Ltda. 
DO PRAZO: O prazo de vigência e execução fica prorrogado para mais 30 
(trinta) dias a partir de seu vencimento 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 116/2019 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 063/2019) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Gabriel Pawlak 
DO PRAZO: O prazo de vigência e execução fica prorrogado para mais 30 
(trinta) dias a partir de seu vencimento 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 115/2019 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 063/2019) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: GL Bombas Injetoras Beltrão Eireli. 
DO PRAZO: O prazo de vigência e execução fica prorrogado para mais 30 
(trinta) dias a partir de seu vencimento. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 10 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 72/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 07 de outubro de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para Aquisição de Sementes e Insumos Para 
o Viveiro Municipal. Valor máximo estimado: R$ 11.389,50. Gênero: Material de Consumo. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
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